
 

  

 

 

 

 

 
 

DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO 
MUNICÍPIO DE MAUÁ DA SERRA- PR 

Avenida Ponta Grossa, 480 - Centro - CEP - 86828-000 - Mauá da Serra- PR 

Telefone: (43) 3127-1000 
CNPJ N°. 95.548.400/0001-42 

Em Conformidade com a Lei Municipal nº 258, de 19 de março de 2.012 

E-mail: prefeitura@mauadaserra.pr.gov.br 

AUTORIZAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO
Dispensa de Licitação n.45/2025

AUTORIZO a contratação direta por dispensa de licitação, conforme detalhamento:

CONTRATANTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE MAUÁ DA SERRA

CNPJ nº 95.548.400/0001-42

CONTRATADO ☒ Pessoa Jurídica.
Razão Social: EXTINTORES REIS LTDA

CNPJ nº 20.118.518/0001-31

OBJETO

Contratação de empresa especializada para a execução de serviços de
segurança contra incêndio e pânico para o evento “Feira do MEI –
Especial de Natal”.

VALOR
ESTIMADO

R$ 7.900,00 SETE MIL E NOVECENTOS REAIS.

FUNDAMENTO
DA DISPENSA

Art. 75, inciso II da Lei 14.133/21

Art. 9º, §1º, inciso I do Decreto Municipal 137/20235

DOTAÇÃO
ORÇAMENTÁRIA

05.001.04.122.0004.2006 - Manutenção dos Serviços de Terceiros de
Administração.
3.3.90.39.00.00 Outros serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica
Red 41 - Fonte 1000 - Recursos Ordinários (Livres)

10.002.13.392.0019.2077 - Manutenção da Cultura e Festividades
3.3.90.39.00.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Juridica
Red 503 - Fonte 1000 - Recursos Ordinários (Livres)

PUBLIQUE-SE o resultado.

Mauá da Serra-PR, 24 de novembro de 2025.

Anderson Diniz Soares
Secretário Municipal de Obras, Viação e Serviços Urbanos
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DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO 
MUNICÍPIO DE MAUÁ DA SERRA- PR 

Avenida Ponta Grossa, 480 - Centro - CEP - 86828-000 - Mauá da Serra- PR 

Telefone: (43) 3127-1000 
CNPJ N°. 95.548.400/0001-42 

Em Conformidade com a Lei Municipal nº 258, de 19 de março de 2.012 

E-mail: prefeitura@mauadaserra.pr.gov.br 

TERMO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO

DISPENSA Nº 45/2025

Eu ANDERSON DINIZ SOARES, Secretário de Obras, viação e serviços urbanos de Mauá da Serra, Estado
do Paraná, no uso das atribuições legais que me são conferidas por Lei, e de conformidade com o art.
71 inciso IV da Lei 14.133/21,

TORNO PÚBLICO

Para conhecimento de todos interessados que foi AJUDICADA e HOMOLOGADA da DISPENSA DE
LICITAÇÃO Nº 45/2025, das empresas abaixo:

ORDEM EMPRESA CNPJ R$ VALOR

1 EXTINTORES REAIS LTDA R$ 7.900,00

Objeto: Contratação de empresa especializada para a execução de serviços de segurança contra
incêndio e pânico para o evento “Feira do MEI – Especial de Natal”.

Fundamentação: Art. 9º, §1º , inciso I do Decreto Municipal 137/2025

Mauá da Serra-PR, 24 de novembro de 2025.

______________________________________

ANDERSON DINIZ SOARES

SECRETÁRIO MUNICIPAL
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DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO 
MUNICÍPIO DE MAUÁ DA SERRA- PR 

Avenida Ponta Grossa, 480 - Centro - CEP - 86828-000 - Mauá da Serra- PR 

Telefone: (43) 3127-1000 
CNPJ N°. 95.548.400/0001-42 

Em Conformidade com a Lei Municipal nº 258, de 19 de março de 2.012 

E-mail: prefeitura@mauadaserra.pr.gov.br 

PROCESSO ADMINISTRATIVO - Nº 157/2025
DISPENSA Nº45/2025
CONTRATO Nº 283/2025

CONTRATO ADMINISTRATIVO QUE FAZEM
ENTRE O MUNICÍPIO DE MAUÁ DA SERRA E
EMPRESAEXTINTORES REI LTDA.

O MUNICÍPIO DE MAUÁ DA SERRA, COM SEDE NA AV. PONTA GROSSA, 480, MAUÁ
DA SERRA/PR, INSCRITO(A) NO CNPJ SOB O Nº 95.548.400/0001-42, NESTE ATO
REPRESENTADO(A) PELO(A) SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇAÕ FABIO
CAETANO ALVES, NOMEADO(A) PELO DECRETO Nº 04/2025, DE 13 DE JANEIRO DE 2025,
DORAVANTE DENOMINADO CONTRATANTE, E O(A) EXTINTORES REI LTDA, INSCRITO(A)
NO CNPJ/MF SOB O Nº 20.118.518/0001-31, SEDIADO(A) NA RUA CATANDUVA,776
CEP:86805-060 JARDIM PONTA GROSSA - APUCARANA/ PR, DORAVANTE DESIGNADO
CONTRATADO, NESTE ATO REPRESENTADO(A) POR JOCIMARA APARECIDA RUBIMDE
CARVALHO, CPF Nº 993.401.519-68 CONFORME ATOS CONSTITUTIVOS DA EMPRESA OU
PROCURAÇÃO APRESENTADA NOS AUTOS, TENDO EM VISTA O QUE CONSTA NO
PROCESSO Nº 157/2025 E EM OBSERVÂNCIA ÀS DISPOSIÇÕES DA LEI Nº 14.133, DE 1º DE
ABRIL DE 2021, E DEMAIS LEGISLAÇÃO APLICÁVEL, RESOLVEM CELEBRAR O PRESENTE
TERMO DE CONTRATO, DECORRENTE DA DISPENSA DE LICITAÇÃO N.45/2025, MEDIANTE
AS CLÁUSULAS E CONDIÇÕES A SEGUIR ENUNCIADAS.

CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO (ART. 92, I E II)

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA

ESPECIALIZADA PARA A EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DE SEGURANÇA CONTRA INCÊNDIO E

PÂNICO PARA O EVENTO “FEIRA DO MEI – ESPECIAL DE NATAL” NAS CONDIÇÕES

ESTABELECIDAS NO TERMO DE REFERÊNCIA.

1.1. OBJETO DA CONTRATAÇÃO:
Item Descrição do Item Unidade Valor Unitário

(R$)
Qtde. Valor Total (R$)

1 Contratação de empresa especializada
para a elaboração e execução do projeto
de sinalização de segurança do evento
“Feira do MEI – Especial de Natal”,
abrangendo a instalação de extintores,
placas de rota de fuga e iluminação de
emergência, bem como a prestação de
serviço de brigada de incêndio,
composta por 04 (quatro) bombeiros
civis devidamente uniformizados e
identificados, com permanência durante
todo o período de realização do evento.

Serviço R$ 7.900,00 01 R$ 7.900,00

TOTAL R$ 7.900,00

1.2. VINCULAM ESTA CONTRATAÇÃO, INDEPENDENTEMENTE DE TRANSCRIÇÃO:
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DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO 
MUNICÍPIO DE MAUÁ DA SERRA- PR 

Avenida Ponta Grossa, 480 - Centro - CEP - 86828-000 - Mauá da Serra- PR 

Telefone: (43) 3127-1000 
CNPJ N°. 95.548.400/0001-42 

Em Conformidade com a Lei Municipal nº 258, de 19 de março de 2.012 

E-mail: prefeitura@mauadaserra.pr.gov.br 

1.2.1. O TERMO DE REFERÊNCIA;

1.2.2. O EDITAL DA LICITAÇÃO;

1.2.3. A PROPOSTA DO CONTRATADO;

1.2.4. EVENTUAIS ANEXOS DOS DOCUMENTOS SUPRACITADOS.

CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO

2.1. O PRAZO DE VIGÊNCIA DA CONTRATAÇÃO É DE 01 (UM) ANO CONTADOS DO(A)
PUBLICAÇÃO DO CONTRATO, PRORROGÁVEL POR ATÉ 1 ANO, NA FORMA DOS ARTIGOS
106 E 107 DA LEI N° 14.133, DE 2021.

2.2. A PRORROGAÇÃO DE QUE TRATA ESTE ITEM É CONDICIONADA AO ATESTE, PELA
AUTORIDADE COMPETENTE, DE QUE AS CONDIÇÕES E OS PREÇOS PERMANECEM
VANTAJOSOS PARA A ADMINISTRAÇÃO, PERMITIDA A NEGOCIAÇÃO COM O
CONTRATADO, ATENTANDO, AINDA, PARA O CUMPRIMENTO DOS SEGUINTES
REQUISITOS:

a) ESTAR FORMALMENTE DEMONSTRADO NO PROCESSO QUE A FORMA DE
PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS TEM NATUREZA CONTINUADA;

b) SEJA JUNTADO RELATÓRIO QUE DISCORRA SOBRE A EXECUÇÃO DO
CONTRATO, COM INFORMAÇÕES DE QUE OS SERVIÇOS TENHAM SIDO
PRESTADOS REGULARMENTE;

c) SEJA JUNTADA JUSTIFICATIVA E MOTIVO, POR ESCRITO, DE QUE A
ADMINISTRAÇÃO MANTÉM INTERESSE NA REALIZAÇÃO DO SERVIÇO;

d) HAJA MANIFESTAÇÃO EXPRESSA DO CONTRATADO INFORMANDO O
INTERESSE NA PRORROGAÇÃO;

e) SEJA COMPROVADO QUE O CONTRATADO MANTÉM AS CONDIÇÕES
INICIAIS DE HABILITAÇÃO.

2.3. O CONTRATADO NÃO TEM DIREITO SUBJETIVO À PRORROGAÇÃO CONTRATUAL.

2.4. A PRORROGAÇÃO DE CONTRATO DEVERÁ SER PROMOVIDA MEDIANTE
CELEBRAÇÃO DE TERMO ADITIVO.
2.5. NAS EVENTUAIS PRORROGAÇÕES CONTRATUAIS, OS CUSTOS NÃO RENOVÁVEIS JÁ
PAGOS OU AMORTIZADOS AO LONGO DO PRIMEIRO PERÍODO DE VIGÊNCIA DA
CONTRATAÇÃO DEVERÃO SER REDUZIDOS OU ELIMINADOS COMO CONDIÇÃO PARA A
RENOVAÇÃO.

2.6. O CONTRATO NÃO PODERÁ SER PRORROGADO QUANDO O CONTRATADO TIVER
SIDO PENALIZADO NAS SANÇÕES DE DECLARAÇÃO DE INIDONEIDADE OU IMPEDIMENTO
DE LICITAR E CONTRATAR COM PODER PÚBLICO, OBSERVADAS AS ABRANGÊNCIAS DE
APLICAÇÃO.

CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS (ART. 92, IV,
VII E XVIII)

3.1. O REGIME DE EXECUÇÃO CONTRATUAL, OS MODELOS DE GESTÃO E DE EXECUÇÃO,
ASSIM COMO OS PRAZOS E CONDIÇÕES DE CONCLUSÃO, ENTREGA, OBSERVAÇÃO E
RECEBIMENTO DO OBJETO CONSTAM NO TERMO DE REFERÊNCIA, ANEXO A ESTE
CONTRATO.
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DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO 
MUNICÍPIO DE MAUÁ DA SERRA- PR 

Avenida Ponta Grossa, 480 - Centro - CEP - 86828-000 - Mauá da Serra- PR 

Telefone: (43) 3127-1000 
CNPJ N°. 95.548.400/0001-42 

Em Conformidade com a Lei Municipal nº 258, de 19 de março de 2.012 

E-mail: prefeitura@mauadaserra.pr.gov.br 

CLÁUSULA QUARTA – SUBCONTRATAÇÃO

4.1. NÃO SERÁ ADMITIDA A SUBCONTRATAÇÃO DO OBJETO CONTRATUAL.

CLÁUSULA QUINTA – PREÇO (ART. 92, V)

5.1. O VALOR TOTAL DA CONTRATAÇÃO É DE R$ 7.900,00 (SETE MIL E NOVECENTOS
REAIS)

5.2. NO VALOR ACIMA ESTÃO INCLUÍDAS TODAS AS DESPESAS ORDINÁRIAS DIRETAS E
INDIRETAS DECORRENTES DA EXECUÇÃO DO OBJETO, INCLUSIVE TRIBUTOS E/OU
IMPOSTOS, ENCARGOS SOCIAIS, TRABALHISTAS, PREVIDENCIÁRIOS, FISCAIS E
COMERCIAIS INCIDENTES, TAXA DE ADMINISTRAÇÃO, FRETE, SEGURO E OUTROS
NECESSÁRIOS AO CUMPRIMENTO INTEGRAL DO OBJETO DA CONTRATAÇÃO.

5.3. O VALOR ACIMA É MERAMENTE ESTIMATIVO, DE FORMA QUE OS PAGAMENTOS
DEVIDOS AO CONTRATADO DEPENDERÃO DOS QUANTITATIVOS EFETIVAMENTE
FORNECIDOS/PRESTADOS.

CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO (ART. 92, V E VI)

6.1. O PRAZO PARA PAGAMENTO AO CONTRATADO E DEMAIS CONDIÇÕES A ELE
REFERENTES ENCONTRAM-SE DEFINIDOS NO TERMO DE REFERÊNCIA, ANEXO A ESTE
CONTRATO.

CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE (ART. 92, V)

7.1. OS PREÇOS INICIALMENTE CONTRATADOS SÃO FIXOS E IRREAJUSTÁVEIS NO
PRAZO DE UM ANO CONTADO DA DATA DO ORÇAMENTO ESTIMADO, EM 24/10/2025
7.2. APÓS O INTERREGNO DE UM ANO, E INDEPENDENTEMENTE DE PEDIDO DO
CONTRATADO, OS PREÇOS INICIAIS SERÃO REAJUSTADOS, MEDIANTE A APLICAÇÃO,
PELO CONTRATANTE, DO ÍNDICE IPCA, EXCLUSIVAMENTE PARA AS OBRIGAÇÕES
INICIADAS E CONCLUÍDAS APÓS A OCORRÊNCIA DA ANUALIDADE.
7.3. NOS REAJUSTES SUBSEQUENTES AO PRIMEIRO, O INTERREGNO MÍNIMO DE UM ANO
SERÁ CONTADO A PARTIR DOS EFEITOS FINANCEIROS DO ÚLTIMO REAJUSTE.
7.4. NO CASO DE ATRASO OU NÃO DIVULGAÇÃO DO(S) ÍNDICE (S) DE REAJUSTAMENTO,
O CONTRATANTE PAGARÁ AO CONTRATADO A IMPORTÂNCIA CALCULADA PELA ÚLTIMA
VARIAÇÃO CONHECIDA, LIQUIDANDO A DIFERENÇA CORRESPONDENTE TÃO LOGO
SEJA(M) DIVULGADO(S) O(S) ÍNDICE(S) DEFINITIVO(S).
7.5. NAS AFERIÇÕES FINAIS, O(S) ÍNDICE(S) UTILIZADO(S) PARA REAJUSTE SERÁ(ÃO),
OBRIGATORIAMENTE, O(S) DEFINITIVO(S).
7.6. CASO O(S) ÍNDICE(S) ESTABELECIDO(S) PARA REAJUSTAMENTO VENHA(M) A SER
EXTINTO(S) OU DE QUALQUER FORMA NÃO POSSA(M) MAIS SER UTILIZADO(S), SERÁ(ÃO)
ADOTADO(S), EM SUBSTITUIÇÃO, O(S) QUE VIER(EM) A SER DETERMINADO(S) PELA
LEGISLAÇÃO ENTÃO EM VIGOR.
7.7. NA AUSÊNCIA DE PREVISÃO LEGAL QUANTO AO ÍNDICE SUBSTITUTO, AS PARTES
ELEGERÃO NOVO ÍNDICE OFICIAL, PARA REAJUSTAMENTO DO PREÇO DO VALOR
REMANESCENTE, POR MEIO DE TERMO ADITIVO.
7.8. O REAJUSTE SERÁ REALIZADO POR APOSTILAMENTO.

CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (ART. 92, X, XI E XIV)

SÃO OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE:
8.1. EXIGIR O CUMPRIMENTO DE TODAS AS OBRIGAÇÕES ASSUMIDAS PELO
CONTRATADO, DE ACORDO COM O CONTRATO E SEUS ANEXOS;
8.2. RECEBER O OBJETO NO PRAZO E CONDIÇÕES ESTABELECIDAS NO TERMO DE
REFERÊNCIA;
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DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO 
MUNICÍPIO DE MAUÁ DA SERRA- PR 

Avenida Ponta Grossa, 480 - Centro - CEP - 86828-000 - Mauá da Serra- PR 

Telefone: (43) 3127-1000 
CNPJ N°. 95.548.400/0001-42 

Em Conformidade com a Lei Municipal nº 258, de 19 de março de 2.012 

E-mail: prefeitura@mauadaserra.pr.gov.br 

8.3. NOTIFICAR O CONTRATADO, POR ESCRITO, SOBRE VÍCIOS, DEFEITOS OU
INCORREÇÕES VERIFICADAS NO OBJETO FORNECIDO, PARA QUE SEJA POR ELE
SUBSTITUÍDO, REPARADO OU CORRIGIDO, NO TOTAL OU EM PARTE, ÀS SUAS
EXPENSAS;

8.4. ACOMPANHAR E FISCALIZAR A EXECUÇÃO DO CONTRATO E O CUMPRIMENTO DAS
OBRIGAÇÕES PELO CONTRATADO;

8.5. COMUNICAR A EMPRESA PARA EMISSÃO DE NOTA FISCAL EM RELAÇÃO À PARCELA
INCONTROVERSA DA EXECUÇÃO DO OBJETO, PARA EFEITO DE LIQUIDAÇÃO E
PAGAMENTO, QUANDO HOUVER CONTROVÉRSIA SOBRE A EXECUÇÃO DO OBJETO,
QUANTO À DIMENSÃO, QUALIDADE E QUANTIDADE, CONFORME O ART. 143 DA LEI Nº
14.133, DE 2021;

8.6. EFETUAR O PAGAMENTO AO CONTRATADO DO VALOR CORRESPONDENTE À
EXECUÇÃO DO OBJETO, NO PRAZO, FORMA E CONDIÇÕES ESTABELECIDOS NO
PRESENTE CONTRATO E NO TERMO DE REFERÊNCIA;

8.7. APLICAR AO CONTRATADO AS SANÇÕES PREVISTAS NA LEI E NESTE CONTRATO;

8.8. CIENTIFICAR O ÓRGÃO DE REPRESENTAÇÃO JUDICIAL DA ADVOCACIA-GERAL DA
UNIÃO PARA ADOÇÃO DAS MEDIDAS CABÍVEIS QUANDO DO DESCUMPRIMENTO DE
OBRIGAÇÕES PELO CONTRATADO;

8.9. EXPLICITAMENTE EMITIR DECISÃO SOBRE TODAS AS SOLICITAÇÕES E
RECLAMAÇÕES RELACIONADAS À EXECUÇÃO DO PRESENTE CONTRATO, RESSALVADOS
OS REQUERIMENTOS MANIFESTAMENTE IMPERTINENTES, MERAMENTE
PROTELATÓRIOS OU DE NENHUM INTERESSE PARA A BOA EXECUÇÃO DO AJUSTE.

8.9.1. A ADMINISTRAÇÃO TERÁ O PRAZO DE ATÉ 30 (TRINTA), A CONTAR DA
DATA DO PROTOCOLO DO REQUERIMENTO PARA DECIDIR, ADMITIDA A
PRORROGAÇÃO MOTIVADA, POR IGUAL PERÍODO. (ART. 123, PARÁGRAFO
ÚNICO, DA LEI N.º 14.133, DE 2021)

8.10. RESPONDER EVENTUAIS PEDIDOS DE REESTABELECIMENTO DO EQUILÍBRIO
ECONÔMICO-FINANCEIRO FEITOS PELO CONTRATADO NO PRAZO MÁXIMO DE ATÉ 30
(TRINTA) DIAS.

8.11. NOTIFICAR OS EMITENTES DAS GARANTIAS QUANTO AO INÍCIO DE PROCESSO
ADMINISTRATIVO PARA APURAÇÃO DE DESCUMPRIMENTO DE CLÁUSULAS
CONTRATUAIS.

8.12. COMUNICAR O CONTRATADO NA HIPÓTESE DE POSTERIOR ALTERAÇÃO DO
PROJETO PELO CONTRATANTE, NO CASO DO ART. 93, §2º, DA LEI Nº 14.133, DE 2021.

8.13. A ADMINISTRAÇÃO NÃO RESPONDERÁ POR QUAISQUER COMPROMISSOS
ASSUMIDOS PELO CONTRATADO COM TERCEIROS, AINDA QUE VINCULADOS À
EXECUÇÃO DO CONTRATO, BEM COMO POR QUALQUER DANO CAUSADO A TERCEIROS
EM DECORRÊNCIA DE ATO DO CONTRATADO, DE SEUS EMPREGADOS, PREPOSTOS OU
SUBORDINADOS.

CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (ART. 92, XIV, XVI E XVII)

9.1. O CONTRATADO DEVE CUMPRIR TODAS AS OBRIGAÇÕES CONSTANTES DESTE
CONTRATO E DE SEUS ANEXOS, ASSUMINDO COMO EXCLUSIVAMENTE SEUS OS RISCOS
E AS DESPESAS DECORRENTES DA BOA E PERFEITA EXECUÇÃO DO OBJETO,
OBSERVANDO, AINDA, AS OBRIGAÇÕES A SEGUIR DISPOSTAS:
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CNPJ N°. 95.548.400/0001-42 
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E-mail: prefeitura@mauadaserra.pr.gov.br 

9.2. MANTER PREPOSTO ACEITO PELA ADMINISTRAÇÃO NO LOCAL DO SERVIÇO PARA
REPRESENTÁ-LO NA EXECUÇÃO DO CONTRATO.

9.3. A INDICAÇÃO OU A MANUTENÇÃO DO PREPOSTO DA EMPRESA PODERÁ SER
RECUSADA PELO ÓRGÃO OU ENTIDADE, DESDE QUE DEVIDAMENTE JUSTIFICADA,
DEVENDO A EMPRESA DESIGNAR OUTRO PARA O EXERCÍCIO DA ATIVIDADE.

9.4. ATENDER ÀS DETERMINAÇÕES REGULARES EMITIDAS PELO FISCAL DO CONTRATO
OU AUTORIDADE SUPERIOR (ART. 137, II) E PRESTAR TODO ESCLARECIMENTO OU
INFORMAÇÃO POR ELES SOLICITADOS;

9.5. ALOCAR OS EMPREGADOS NECESSÁRIOS AO PERFEITO CUMPRIMENTO DAS
CLÁUSULAS DESTE CONTRATO, COM HABILITAÇÃO E CONHECIMENTO ADEQUADOS,
FORNECENDO OS MATERIAIS, EQUIPAMENTOS, FERRAMENTAS E UTENSÍLIOS
DEMANDADOS, CUJA QUANTIDADE, QUALIDADE E TECNOLOGIA DEVERÃO ATENDER ÀS
RECOMENDAÇÕES DE BOA TÉCNICA E A LEGISLAÇÃO DE REGÊNCIA;

9.6. REPARAR, CORRIGIR, REMOVER, RECONSTRUIR OU SUBSTITUIR, ÀS SUAS
EXPENSAS, NO TOTAL OU EM PARTE, NO PRAZO FIXADO PELO FISCAL DO CONTRATO,
OS SERVIÇOS NOS QUAIS SE VERIFICAREM VÍCIOS, DEFEITOS OU INCORREÇÕES
RESULTANTES DA EXECUÇÃO OU DOS MATERIAIS EMPREGADOS;

9.7. RESPONSABILIZAR-SE PELOS VÍCIOS E DANOS DECORRENTES DA EXECUÇÃO DO
OBJETO, DE ACORDO COM O CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR (LEI Nº 8.078, DE
1990), BEM COMO POR TODO E QUALQUER DANO CAUSADO À ADMINISTRAÇÃO OU
TERCEIROS, NÃO REDUZINDO ESSA RESPONSABILIDADE A FISCALIZAÇÃO OU O
ACOMPANHAMENTO DA EXECUÇÃO CONTRATUAL PELO CONTRATANTE, QUE FICARÁ
AUTORIZADO A DESCONTAR DOS PAGAMENTOS DEVIDOS OU DA GARANTIA, CASO
EXIGIDA NO EDITAL, O VALOR CORRESPONDENTE AOS DANOS SOFRIDOS;

9.8. NÃO CONTRATAR, DURANTE A VIGÊNCIA DO CONTRATO, CÔNJUGE, COMPANHEIRO
OU PARENTE EM LINHA RETA, COLATERAL OU POR AFINIDADE, ATÉ O TERCEIRO GRAU,
DE DIRIGENTE DO CONTRATANTE OU DO FISCAL OU GESTOR DO CONTRATO, NOS
TERMOS DO ARTIGO 48, PARÁGRAFO ÚNICO, DA LEI Nº 14.133, DE 2021;

9.9. QUANDO NÃO FOR POSSÍVEL A VERIFICAÇÃO DA REGULARIDADE NO SISTEMA DE
CADASTRO DE FORNECEDORES – SICAF, O CONTRATADO DEVERÁ ENTREGAR AO
SETOR RESPONSÁVEL PELA FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO, ATÉ O DIA TRINTA DO MÊS
SEGUINTE AO DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS, OS SEGUINTES DOCUMENTOS:

1) PROVA DE REGULARIDADE RELATIVA À SEGURIDADE SOCIAL;
2) CERTIDÃO CONJUNTA RELATIVA AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA
ATIVA DA UNIÃO;

3) CERTIDÕES QUE COMPROVEM A REGULARIDADE PERANTE A FAZENDA
MUNICIPAL OU DISTRITAL DO DOMICÍLIO OU SEDE DO CONTRATADO;

4) CERTIDÃO DE REGULARIDADE DO FGTS – CRF; E

5) CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS – CNDT;

9.10. RESPONSABILIZAR-SE PELO CUMPRIMENTO DAS OBRIGAÇÕES PREVISTAS EM
ACORDO, CONVENÇÃO, DISSÍDIO COLETIVO DE TRABALHO OU EQUIVALENTES DAS
CATEGORIAS ABRANGIDAS PELO CONTRATO, POR TODAS AS OBRIGAÇÕES
TRABALHISTAS, SOCIAIS, PREVIDENCIÁRIAS, TRIBUTÁRIAS E AS DEMAIS PREVISTAS EM
LEGISLAÇÃO ESPECÍFICA, CUJA INADIMPLÊNCIA NÃO TRANSFERE A RESPONSABILIDADE
AO CONTRATANTE;
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9.11. COMUNICAR AO FISCAL DO CONTRATO, NO PRAZO DE 24 (VINTE E QUATRO) HORAS,
QUALQUER OCORRÊNCIA ANORMAL OU ACIDENTE QUE SE VERIFIQUE NO LOCAL DOS
SERVIÇOS.

9.12. PRESTAR TODO ESCLARECIMENTO OU INFORMAÇÃO SOLICITADA PELO
CONTRATANTE OU POR SEUS PREPOSTOS, GARANTINDO-LHES O ACESSO, A
QUALQUER TEMPO, AO LOCAL DOS TRABALHOS, BEM COMO AOS DOCUMENTOS
RELATIVOS À EXECUÇÃO DO EMPREENDIMENTO.

9.13. PARALISAR, POR DETERMINAÇÃO DO CONTRATANTE, QUALQUER ATIVIDADE QUE
NÃO ESTEJA SENDO EXECUTADA DE ACORDO COM A BOA TÉCNICA OU QUE PONHA EM
RISCO A SEGURANÇA DE PESSOAS OU BENS DE TERCEIROS.

4.1. PROMOVER A GUARDA, MANUTENÇÃO E VIGILÂNCIA DE MATERIAIS,
FERRAMENTAS, E TUDO O QUE FOR NECESSÁRIO À EXECUÇÃO DO OBJETO, DURANTE A
VIGÊNCIA DO CONTRATO.

4.2. CONDUZIR OS TRABALHOS COM ESTRITA OBSERVÂNCIA ÀS NORMAS DA
LEGISLAÇÃO PERTINENTE, CUMPRINDO AS DETERMINAÇÕES DOS PODERES PÚBLICOS,
MANTENDO SEMPRE LIMPO O LOCAL DOS SERVIÇOS E NAS MELHORES CONDIÇÕES DE
SEGURANÇA, HIGIENE E DISCIPLINA.

4.3. SUBMETER PREVIAMENTE, POR ESCRITO, AO CONTRATANTE, PARA ANÁLISE E
APROVAÇÃO, QUAISQUER MUDANÇAS NOS MÉTODOS EXECUTIVOS QUE FUJAM ÀS
ESPECIFICAÇÕES DO MEMORIAL DESCRITIVO OU INSTRUMENTO CONGÊNERE.

4.4. NÃO PERMITIR A UTILIZAÇÃO DE QUALQUER TRABALHO DO MENOR DE
DEZESSEIS ANOS, EXCETO NA CONDIÇÃO DE APRENDIZ PARA OS MAIORES DE
QUATORZE ANOS, NEM PERMITIR A UTILIZAÇÃO DO TRABALHO DO MENOR DE DEZOITO
ANOS EM TRABALHO NOTURNO, PERIGOSO OU INSALUBRE;

4.5. MANTER DURANTE TODA A VIGÊNCIA DO CONTRATO, EM COMPATIBILIDADE COM
AS OBRIGAÇÕES ASSUMIDAS, TODAS AS CONDIÇÕES EXIGIDAS PARA HABILITAÇÃO NA
LICITAÇÃO;

4.6. CUMPRIR, DURANTE TODO O PERÍODO DE EXECUÇÃO DO CONTRATO, A
RESERVA DE CARGOS PREVISTA EM LEI PARA PESSOA COM DEFICIÊNCIA, PARA
REABILITADO DA PREVIDÊNCIA SOCIAL OU PARA APRENDIZ, BEM COMO AS RESERVAS
DE CARGOS PREVISTAS NA LEGISLAÇÃO (ART. 116);

4.7. COMPROVAR A RESERVA DE CARGOS A QUE SE REFERE A CLÁUSULA ACIMA, NO
PRAZO FIXADO PELO FISCAL DO CONTRATO, COM A INDICAÇÃO DOS EMPREGADOS QUE
PREENCHERAM AS REFERIDAS VAGAS (ART. 116, PARÁGRAFO ÚNICO);

4.8. GUARDAR SIGILO SOBRE TODAS AS INFORMAÇÕES OBTIDAS EM DECORRÊNCIA
DO CUMPRIMENTO DO CONTRATO;

4.9. ARCAR COM O ÔNUS DECORRENTE DE EVENTUAL EQUÍVOCO NO
DIMENSIONAMENTO DOS QUANTITATIVOS DE SUA PROPOSTA, INCLUSIVE QUANTO AOS
CUSTOS VARIÁVEIS DECORRENTES DE FATORES FUTUROS E INCERTOS, DEVENDO
COMPLEMENTÁ-LOS, CASO O PREVISTO INICIALMENTE EM SUA PROPOSTA NÃO SEJA
SATISFATÓRIO PARA O ATENDIMENTO DO OBJETO DA CONTRATAÇÃO, EXCETO QUANDO
OCORRER ALGUM DOS EVENTOS ARROLADOS NO ART. 124, II, D, DA LEI Nº 14.133, DE
2021;

4.10. CUMPRIR, ALÉM DOS POSTULADOS LEGAIS VIGENTES DE ÂMBITO FEDERAL,
ESTADUAL OU MUNICIPAL, AS NORMAS DE SEGURANÇA DO CONTRATANTE;
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CLÁUSULA DÉCIMA – GARANTIA DE EXECUÇÃO (ART. 92, XII)

10.1. NÃO HAVERÁ EXIGÊNCIA DE GARANTIA CONTRATUAL DA EXECUÇÃO.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (ART. 92,
XIV)

11.1. COMETE INFRAÇÃO ADMINISTRATIVA, NOS TERMOS DA LEI Nº 14.133, DE 2021, O
CONTRATADO QUE:

a) DER CAUSA À INEXECUÇÃO PARCIAL DO CONTRATO;

b) DER CAUSA À INEXECUÇÃO PARCIAL DO CONTRATO QUE CAUSE GRAVE
DANO À ADMINISTRAÇÃO OU AO FUNCIONAMENTO DOS SERVIÇOS PÚBLICOS
OU AO INTERESSE COLETIVO;

c) DER CAUSA À INEXECUÇÃO TOTAL DO CONTRATO;

d) ENSEJAR O RETARDAMENTO DA EXECUÇÃO OU DA ENTREGA DO OBJETO
DA CONTRATAÇÃO SEM MOTIVO JUSTIFICADO;

e) APRESENTAR DOCUMENTAÇÃO FALSA OU PRESTAR DECLARAÇÃO FALSA
DURANTE A EXECUÇÃO DO CONTRATO;

f) PRATICAR ATO FRAUDULENTO NA EXECUÇÃO DO CONTRATO;

g) COMPORTAR-SE DE MODO INIDÔNEO OU COMETER FRAUDE DE
QUALQUER NATUREZA;

h) PRATICAR ATO LESIVO PREVISTO NO ART. 5º DA LEI Nº 12.846, DE 1º DE
AGOSTO DE 2013.

11.2. SERÃO APLICADAS AO CONTRATADO QUE INCORRER NAS INFRAÇÕES ACIMA
DESCRITAS AS SEGUINTES SANÇÕES:

i) ADVERTÊNCIA, QUANDO O CONTRATADO DER CAUSA À INEXECUÇÃO
PARCIAL DO CONTRATO, SEMPRE QUE NÃO SE JUSTIFICAR A IMPOSIÇÃO DE
PENALIDADE MAIS GRAVE (ART. 156, §2º, DA LEI Nº 14.133, DE 2021);

ii) IMPEDIMENTO DE LICITAR E CONTRATAR, QUANDO PRATICADAS AS
CONDUTAS DESCRITAS NAS ALÍNEAS “B”, “C” E “D” DO SUBITEM ACIMA DESTE
CONTRATO, SEMPRE QUE NÃO SE JUSTIFICAR A IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE
MAIS GRAVE (ART. 156, § 4º, DA LEI Nº 14.133, DE 2021);

iii) DECLARAÇÃO DE INIDONEIDADE PARA LICITAR E CONTRATAR, QUANDO
PRATICADAS AS CONDUTAS DESCRITAS NAS ALÍNEAS “E”, “F”, “G” E “H” DO
SUBITEM ACIMA DESTE CONTRATO, BEM COMO NAS ALÍNEAS “B”, “C” E “D”,
QUE JUSTIFIQUEM A IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE MAIS GRAVE (ART. 156, §5º,
DA LEI Nº 14.133, DE 2021).

iv) MULTA:

(1) MORATÓRIA DE 25% (VINTE E CINCO POR CENTO) POR DIA DE
ATRASO INJUSTIFICADO SOBRE O VALOR DA PARCELA INADIMPLIDA,
ATÉ O LIMITE DE 30 (TRINTA) DIAS;
(2) MORATÓRIA DE 0,07% (SETE CENTÉSIMOS POR CENTO) DO VALOR
TOTAL DO CONTRATO POR DIA DE ATRASO INJUSTIFICADO, ATÉ O
MÁXIMO DE 2% (DOIS POR CENTO), PELA INOBSERVÂNCIA DO PRAZO
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FIXADO PARA APRESENTAÇÃO, SUPLEMENTAÇÃO OU REPOSIÇÃO DA
GARANTIA.

a.O ATRASO SUPERIOR A 30 (TRINTA) DIAS AUTORIZA A
ADMINISTRAÇÃO A PROMOVER A EXTINÇÃO DO CONTRATO
POR DESCUMPRIMENTO OU CUMPRIMENTO IRREGULAR DE
SUAS CLÁUSULAS, CONFORME DISPÕE O INCISO I DO ART.
137 DA LEI N. 14.133, DE 2021.

(3) COMPENSATÓRIA, PARA AS INFRAÇÕES DESCRITAS NAS ALÍNEAS
“E” A “H” DO SUBITEM 12.1, DE 5% A 30% DO VALOR DO CONTRATO.

(4) COMPENSATÓRIA, PARA A INEXECUÇÃO TOTAL DO CONTRATO
PREVISTA NA ALÍNEA “C” DO SUBITEM 12.1, DE 5% A 30% DO VALOR DO
CONTRATO.

(5) PARA INFRAÇÃO DESCRITA NA ALÍNEA “B” DO SUBITEM 11.1, A
MULTA SERÁ DE 5% A 30% DO VALOR DO CONTRATO.

(6) PARA INFRAÇÕES DESCRITAS NA ALÍNEA “D” DO SUBITEM 11.1, A
MULTA SERÁ DE 5% A 30% DO VALOR DO CONTRATO.

(7) PARA A INFRAÇÃO DESCRITA NA ALÍNEA “A” DO SUBITEM 11.1, A
MULTA SERÁ DE 5% A 30% DO VALOR DO CONTRATO, RESSALVADAS
AS SEGUINTES INFRAÇÕES:

11.3. A APLICAÇÃO DAS SANÇÕES PREVISTAS NESTE CONTRATO NÃO EXCLUI, EM
HIPÓTESE ALGUMA, A OBRIGAÇÃO DE REPARAÇÃO INTEGRAL DO DANO CAUSADO AO
CONTRATANTE (ART. 156, §9º, DA LEI Nº 14.133, DE 2021)

11.4. TODAS AS SANÇÕES PREVISTAS NESTE CONTRATO PODERÃO SER APLICADAS
CUMULATIVAMENTE COM A MULTA (ART. 156, §7º, DA LEI Nº 14.133, DE 2021).

11.4.1. ANTES DA APLICAÇÃO DA MULTA SERÁ FACULTADA A DEFESA DO
INTERESSADO NO PRAZO DE 15 (QUINZE) DIAS ÚTEIS, CONTADO DA DATA DE
SUA INTIMAÇÃO (ART. 157, DA LEI Nº 14.133, DE 2021)

11.5. SE A MULTA APLICADA E AS INDENIZAÇÕES CABÍVEIS FOREM SUPERIORES AO
VALOR DO PAGAMENTO EVENTUALMENTE DEVIDO PELO CONTRATANTE AO
CONTRATADO, ALÉM DA PERDA DESSE VALOR, A DIFERENÇA SERÁ DESCONTADA DA
GARANTIA PRESTADA OU SERÁ COBRADA JUDICIALMENTE (ART. 156, §8º, DA LEI Nº
14.133, DE 2021).

11.6. PREVIAMENTE AO ENCAMINHAMENTO À COBRANÇA JUDICIAL, A MULTA PODERÁ
SER RECOLHIDA ADMINISTRATIVAMENTE NO PRAZO MÁXIMO DE 15 (QUINZE) DIAS, A
CONTAR DA DATA DO RECEBIMENTO DA COMUNICAÇÃO ENVIADA PELA AUTORIDADE
COMPETENTE.

11.7. A APLICAÇÃO DAS SANÇÕES REALIZAR-SE-Á EM PROCESSO ADMINISTRATIVO QUE
ASSEGURE O CONTRADITÓRIO E A AMPLA DEFESA AO CONTRATADO, OBSERVANDO-SE
O PROCEDIMENTO PREVISTO NO CAPUT E PARÁGRAFOS DO ART. 158 DA LEI Nº 14.133,
DE 2021, PARA AS PENALIDADES DE IMPEDIMENTO DE LICITAR E CONTRATAR E DE
DECLARAÇÃO DE INIDONEIDADE PARA LICITAR OU CONTRATAR.

11.8. NA APLICAÇÃO DAS SANÇÕES SERÃO CONSIDERADOS (ART. 156, §1º, DA LEI Nº
14.133, DE 2021):

a) A NATUREZA E A GRAVIDADE DA INFRAÇÃO COMETIDA;
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b) AS PECULIARIDADES DO CASO CONCRETO;

c) AS CIRCUNSTÂNCIAS AGRAVANTES OU ATENUANTES;

d) OS DANOS QUE DELA PROVIEREM PARA O CONTRATANTE;

e) A IMPLANTAÇÃO OU O APERFEIÇOAMENTO DE PROGRAMA DE
INTEGRIDADE, CONFORME NORMAS E ORIENTAÇÕES DOS ÓRGÃOS DE
CONTROLE.

11.9. OS ATOS PREVISTOS COMO INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS NA LEI Nº 14.133, DE
2021, OU EM OUTRAS LEIS DE LICITAÇÕES E CONTRATOS DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA
QUE TAMBÉM SEJAM TIPIFICADOS COMO ATOS LESIVOS NA LEI Nº 12.846, DE 2013,
SERÃO APURADOS E JULGADOS CONJUNTAMENTE, NOS MESMOS AUTOS, OBSERVADOS
O RITO PROCEDIMENTAL E AUTORIDADE COMPETENTE DEFINIDOS NA REFERIDA LEI
(ART. 159).

11.10. A PERSONALIDADE JURÍDICA DO CONTRATADO PODERÁ SER DESCONSIDERADA
SEMPRE QUE UTILIZADA COM ABUSO DO DIREITO PARA FACILITAR, ENCOBRIR OU
DISSIMULAR A PRÁTICA DOS ATOS ILÍCITOS PREVISTOS NESTE CONTRATO OU PARA
PROVOCAR CONFUSÃO PATRIMONIAL, E, NESSE CASO, TODOS OS EFEITOS DAS
SANÇÕES APLICADAS À PESSOA JURÍDICA SERÃO ESTENDIDOS AOS SEUS
ADMINISTRADORES E SÓCIOS COM PODERES DE ADMINISTRAÇÃO, À PESSOA JURÍDICA
SUCESSORA OU À EMPRESA DO MESMO RAMO COM RELAÇÃO DE COLIGAÇÃO OU
CONTROLE, DE FATO OU DE DIREITO, COM O CONTRATADO, OBSERVADOS, EM TODOS
OS CASOS, O CONTRADITÓRIO, A AMPLA DEFESA E A OBRIGATORIEDADE DE ANÁLISE
JURÍDICA PRÉVIA (ART. 160, DA LEI Nº 14.133, DE 2021)

11.11. O CONTRATANTE DEVERÁ, NO PRAZO MÁXIMO DE 15 (QUINZE) DIAS ÚTEIS,
CONTADO DA DATA DE APLICAÇÃO DA SANÇÃO, INFORMAR E MANTER ATUALIZADOS OS
DADOS RELATIVOS ÀS SANÇÕES POR ELA APLICADAS, PARA FINS DE PUBLICIDADE NO
CADASTRO NACIONAL DE EMPRESAS INIDÔNEAS E SUSPENSAS (CEIS) E NO CADASTRO
NACIONAL DE EMPRESAS PUNIDAS (CNEP), INSTITUÍDOS NO ÂMBITO DO PODER
EXECUTIVO FEDERAL. (ART. 161, DA LEI Nº 14.133, DE 2021)

11.12. AS SANÇÕES DE IMPEDIMENTO DE LICITAR E CONTRATAR E DECLARAÇÃO DE
INIDONEIDADE PARA LICITAR OU CONTRATAR SÃO PASSÍVEIS DE REABILITAÇÃO NA
FORMA DO ART. 163 DA LEI Nº 14.133/21.

11.13. OS DÉBITOS DO CONTRATADO PARA COM A ADMINISTRAÇÃO CONTRATANTE,
RESULTANTES DE MULTA ADMINISTRATIVA E/OU INDENIZAÇÕES, NÃO INSCRITOS EM
DÍVIDA ATIVA, PODERÃO SER COMPENSADOS, TOTAL OU PARCIALMENTE, COM OS
CRÉDITOS DEVIDOS PELO REFERIDO ÓRGÃO DECORRENTES DESTE MESMO CONTRATO
OU DE OUTROS CONTRATOS ADMINISTRATIVOS QUE O CONTRATADO POSSUA COM O
MESMO ÓRGÃO ORA CONTRATANTE, NA FORMA DA INSTRUÇÃO NORMATIVA SEGES/ME
Nº 26, DE 13 DE ABRIL DE 2022.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (ART. 92, XIX)

12.1. O CONTRATO PODERÁ SER EXTINTO ANTES DE CUMPRIDAS AS OBRIGAÇÕES NELE
ESTIPULADAS, OU ANTES DO PRAZO NELE FIXADO, POR ALGUM DOS MOTIVOS
PREVISTOS NO ARTIGO 137 DA LEI Nº 14.133/21, BEM COMO AMIGAVELMENTE,
ASSEGURADOS O CONTRADITÓRIO E A AMPLA DEFESA.

12.1.1. NESTA HIPÓTESE, APLICAM-SE TAMBÉM OS ARTIGOS 138 E 139 DA
MESMA LEI.

12.1.2. A ALTERAÇÃO SOCIAL OU A MODIFICAÇÃO DA FINALIDADE OU DA
ESTRUTURA DA EMPRESA NÃO ENSEJARÁ A EXTINÇÃO SE NÃO RESTRINGIR
SUA CAPACIDADE DE CONCLUIR O CONTRATO.
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12.1.2.1. SE A OPERAÇÃO IMPLICAR MUDANÇA DA PESSOA JURÍDICA
CONTRATADA, DEVERÁ SER FORMALIZADO TERMO ADITIVO PARA
ALTERAÇÃO SUBJETIVA.

12.2. O TERMO DE EXTINÇÃO, SEMPRE QUE POSSÍVEL, SERÁ PRECEDIDO:

12.2.1. BALANÇO DOS EVENTOS CONTRATUAIS JÁ CUMPRIDOS OU
PARCIALMENTE CUMPRIDOS;

12.2.2. RELAÇÃO DOS PAGAMENTOS JÁ EFETUADOS E AINDA DEVIDOS;

12.2.3. INDENIZAÇÕES E MULTAS.

12.3. A EXTINÇÃO DO CONTRATO NÃO CONFIGURA ÓBICE PARA O RECONHECIMENTO
DO DESEQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO, HIPÓTESE EM QUE SERÁ CONCEDIDA
INDENIZAÇÃO POR MEIO DE TERMO INDENIZATÓRIO (ART. 131, CAPUT, DA LEI N.º 14.133,
DE 2021).

12.4. O CONTRATO PODERÁ SER EXTINTO CASO SE CONSTATE QUE O CONTRATADO
MANTÉM VÍNCULO DE NATUREZA TÉCNICA, COMERCIAL, ECONÔMICA, FINANCEIRA,
TRABALHISTA OU CIVIL COM DIRIGENTE DO ÓRGÃO OU ENTIDADE CONTRATANTE OU
COM AGENTE PÚBLICO QUE TENHA DESEMPENHADO FUNÇÃO NA LICITAÇÃO OU ATUE
NA FISCALIZAÇÃO OU NA GESTÃO DO CONTRATO, OU QUE DELES SEJA CÔNJUGE,
COMPANHEIRO OU PARENTE EM LINHA RETA, COLATERAL OU POR AFINIDADE, ATÉ O
TERCEIRO GRAU (ART. 14, INCISO IV, DA LEI N.º 14.133, DE 2021).

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (ART. 92, VIII)

13.1. AS DESPESAS DECORRENTES DA PRESENTE CONTRATAÇÃO CORRERÃO À CONTA
DE RECURSOS ESPECÍFICOS CONSIGNADOS NO ORÇAMENTO GERAL DA UNIÃO DESTE
EXERCÍCIO, NA DOTAÇÃO ABAIXO DISCRIMINADA:
05.001.04.122.0004.2006 Manutenção dos Serviços de Administração

3.3.90.39.00.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

Red. 41 - Fonte 1000 – Recursos Ordinários (Livres)

13.2. A DOTAÇÃO RELATIVA AOS EXERCÍCIOS FINANCEIROS SUBSEQUENTES SERÁ
INDICADA APÓS APROVAÇÃO DA LEI ORÇAMENTÁRIA RESPECTIVA E LIBERAÇÃO DOS
CRÉDITOS CORRESPONDENTES, MEDIANTE APOSTILAMENTO.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOS CASOS OMISSOS (ART. 92, III)

14.1. OS CASOS OMISSOS SERÃO DECIDIDOS PELO CONTRATANTE, SEGUNDO AS
DISPOSIÇÕES CONTIDAS NA LEI Nº 14.133, DE 2021, E DEMAIS NORMAS FEDERAIS
APLICÁVEIS E, SUBSIDIARIAMENTE, SEGUNDO AS DISPOSIÇÕES CONTIDAS NA LEI Nº
8.078, DE 1990 – CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR – E NORMAS E PRINCÍPIOS
GERAIS DOS CONTRATOS.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – ALTERAÇÕES

15.1. EVENTUAIS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS REGER-SE-ÃO PELA DISCIPLINA DOS ARTS.
124 E SEGUINTES DA LEI Nº 14.133, DE 2021.

15.2. O CONTRATADO É OBRIGADO A ACEITAR, NAS MESMAS CONDIÇÕES CONTRATUAIS,
OS ACRÉSCIMOS OU SUPRESSÕES QUE SE FIZEREM NECESSÁRIOS, ATÉ O LIMITE DE
25% (VINTE E CINCO POR CENTO) DO VALOR INICIAL ATUALIZADO DO CONTRATO.
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DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO 
MUNICÍPIO DE MAUÁ DA SERRA- PR 

Avenida Ponta Grossa, 480 - Centro - CEP - 86828-000 - Mauá da Serra- PR 

Telefone: (43) 3127-1000 
CNPJ N°. 95.548.400/0001-42 

Em Conformidade com a Lei Municipal nº 258, de 19 de março de 2.012 

E-mail: prefeitura@mauadaserra.pr.gov.br 

15.3. AS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS DEVERÃO SER PROMOVIDAS MEDIANTE
CELEBRAÇÃO DE TERMO ADITIVO, SUBMETIDO À PRÉVIA APROVAÇÃO DA CONSULTORIA
JURÍDICA DO CONTRATANTE, SALVO NOS CASOS DE JUSTIFICADA NECESSIDADE DE
ANTECIPAÇÃO DE SEUS EFEITOS, HIPÓTESE EM QUE A FORMALIZAÇÃO DO ADITIVO
DEVERÁ OCORRER NO PRAZO MÁXIMO DE 1 (UM) MÊS (ART. 132 DA LEI Nº 14.133, DE
2021).

15.4. REGISTROS QUE NÃO CARACTERIZAM ALTERAÇÃO DO CONTRATO PODEM SER
REALIZADOS POR SIMPLES APOSTILA, DISPENSADA A CELEBRAÇÃO DE TERMO ADITIVO,
NA FORMA DO ART. 136 DA LEI Nº 14.133, DE 2021.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – PUBLICAÇÃO

16.1. INCUMBIRÁ AO CONTRATANTE DIVULGAR O PRESENTE INSTRUMENTO NO DIÁRIO
OFICIAL DO MUNICÍPIO, NA FORMA PREVISTA NO ART. 94 DA LEI 14.133, DE 2021, BEM
COMO NO RESPECTIVO SÍTIO OFICIAL NA INTERNET, EM ATENÇÃO AO ART. 91, CAPUT,
DA LEI N.º 14.133, DE 2021, E AO ART. 8º, §2º, DA LEI N. 12.527, DE 2011, C/C ART. 7º, §3º,
INCISO V, DO DECRETO N. 7.724, DE 2012.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – FORO (ART. 92, §1º)

17.1. FICA ELEITO O FORO DA COMARCA DE MARILÂNDIA DO SUL/PR, PARA DIRIMIR OS
LITÍGIOS QUE DECORREREM DA EXECUÇÃO DESTE TERMO DE CONTRATO QUE NÃO
PUDEREM SER COMPOSTOS PELA CONCILIAÇÃO, CONFORME ART. 92, §1º, DA LEI Nº
14.133/21.

MAUÁ DA SERRA/PR, 29 DE OUTUBRO 2025.

FABIO CAETANO ALVES
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE

ADMINISTRAÇÃO
CPF: ***.***789-**
CONTRATANTE

JOCIMARA APARECIDA RUBIM DE CARVALHO
CPF: ***.***.519-**

EXTINTORES REI LTDA
CNPJ: 20.118.518/0001-31

CONTRATADA

EDUARDA GABRIELLY CARNEIRO GODOI
CPF: ***.***.089-**
1ªTESTEMUNHA

WESLEY JÚNIOR CARLOTA DE SOUZA
CPF: ***.***.729-**
2ª TESTEMUNHA
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DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO 
MUNICÍPIO DE MAUÁ DA SERRA- PR 

Avenida Ponta Grossa, 480 - Centro - CEP - 86828-000 - Mauá da Serra- PR 

Telefone: (43) 3127-1000 
CNPJ N°. 95.548.400/0001-42 

Em Conformidade com a Lei Municipal nº 258, de 19 de março de 2.012 

E-mail: prefeitura@mauadaserra.pr.gov.br 

AVISO DE LICITAÇÃO

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 164/2025
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 78/ 2025

O MUNICÍPIO DE MAUÁ DA SERRA/PR, TORNA PÚBLICO A TODOS OS INTERESSADOS, QUE

SERÁ REALIZADO EM 11/12/2025 ÀS 09H00MIN, ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA, REFERENTE AO

EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 78/2025.

OBJETO: AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E ACESSÓRIOS PARA SUPORTE,

MANUTENÇÃO E OPERAÇÃO DE SISTEMAS DE INFORMÁTICA E TECNOLOGIA DA

INFORMAÇÃO, VISANDO ATENDER ÀS DEMANDAS DE USO, DIAGNÓSTICO E LIMPEZA

DE DISPOSITIVOS ELETRÔNICOS DA INSTITUIÇÃO

VALOR TOTAL ESTIMADO PARA ESSA CONTRATAÇÃO É DE: R$ 820.591,60
(OITOCENTOS E VINTE MIL QUINHENTOS E NOVENTA E UM REAIS E SESSENTA CENTAVOS).

O PRESENTE EDITAL ESTARÁ À DISPOSIÇÃO DOS INTERESSADOS NA DIVISÃO DE LICITAÇÃO

DESTA PREFEITURA MUNICIPAL, NO PORTAL DA TRANSPARÊNCIA DO MUNICÍPIO

https://www.mauadaserra.pr.gov.br/ E NO SITE https://bll.org.br/r.

MAUÁ DA SERRA, 28 DE NOVEMBRO DE 2025.

ARLINDO RODRIGUES DE MELO JUNIOR
PREGOEIRO
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DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO 
MUNICÍPIO DE MAUÁ DA SERRA- PR 

Avenida Ponta Grossa, 480 - Centro - CEP - 86828-000 - Mauá da Serra- PR 

Telefone: (43) 3127-1000 
CNPJ N°. 95.548.400/0001-42 

Em Conformidade com a Lei Municipal nº 258, de 19 de março de 2.012 

E-mail: prefeitura@mauadaserra.pr.gov.br 

CONTRATO ADMINISTRATIVO

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 282/2025 QUE FAZEM
ENTRE O MUNICÍPIO DE MAUÁ DA SERRA E A EMPRESA:
RODRIGO DA ROCHA GREGORIO04427650961

O MUNICÍPIO DE MAUÁ DA SERRA, com sede à Avenida Ponta Grossa, 480 Centro
CEP:86.828-000 na cidade de Mauá da Serra Estado do Paraná, inscrito (a) no CNPJ:95.548.400/0001-42
neste ato conforme o Decreto Municipal 04/2025, representado pela Sra: ROSIMERI LARA BOICO MENDES ,
Brasileira, Casada, Secretária Municipal de Turismo, nomeada pela portaria 014/2025 de 03 de Janeiro de
2025, CPF:xxx.xxx.269-xx Domiciliada na Cidade de Mauá da Serra Estado do Paraná, doravante denominado
CONTRATANTE, e de outro lado a Empresa: RODRIGO DA ROCHA GREGORIO04427650961 inscrito(a)
no CNPJ:35.962.494/0001-70 sediado à Wenceslau Braz 525 Jardim trabalhista CEP:86.807-400 Apucarana
Estado do Paraná Fone 43-996-55-9608 E-mail:grupoascoresdosamba@gmail.com doravante designado
CONTRATADA, neste ato representado pelo Sr: RODRIGO DA ROCHA GREGORIO, CPF:044.276.509-61,
Brasileiro, Empresário, Domiciliado na cidade de Apucarana Estado do Paraná ao Processo 141/2025 e em
observância às disposições da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e demais legislação aplicável, resolvem
celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente da Inexigibilidade de Licitação nº 28/2025, mediante as
cláusulas e condições a seguir enunciadas.
CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO (art. 92, I e II)

Objeto:CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA REALIZAÇÃO DE SHOW MUSICAL COM O
GRUPO “AS CORES DO SAMBA’’ PREVISTO PARA O DIA 06 DE DEZEMBRO DE 2025 INÍCIO
PREVISTO PARA AS 22:00 HORAS, NA AREA CENTRAL DE MAUÁ DA SERRA para atender a Secretaria
Municipal de Turismo de Mauá da Serra, PR
Item Descrição quantidade V. Unit V.Total

01 CONTRATAÇÃO DE EMPRESA
ESPECIALIZADA PARA
REALIZAÇÃO DE SHOW MUSICAL
COM O GRUPO “AS CORES DO
SAMBA’’ PREVISTO PARA O DIA
06 DE DEZEMBRO DE 2025
INÍCIO PREVISTO PARA AS
22:00 HORAS, NA AREA
CENTRAL DE MAUÁ DA SERRA

01 show musical
com duração aprox
02.30 minutos
grupo “As cores do
Samba”

R$ 10.000,00 R$ 10.000,00

Total R$ 10.000,00

Apresentação de Show Musical Previsto para o dia 06 de Dezembro de 2025 inicio as 22:00 horas duração de
02:30 horas de show aproximadamente
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DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO 
MUNICÍPIO DE MAUÁ DA SERRA- PR 

Avenida Ponta Grossa, 480 - Centro - CEP - 86828-000 - Mauá da Serra- PR 

Telefone: (43) 3127-1000 
CNPJ N°. 95.548.400/0001-42 

Em Conformidade com a Lei Municipal nº 258, de 19 de março de 2.012 

E-mail: prefeitura@mauadaserra.pr.gov.br 

Prazo de pagamento
7.18. Conforme Proposta Comercial

Forma de pagamento
7.19. mediante execução do objeto mediante emissão de nota fiscal, mediante empenho pagamento em
Banco agencia e c/c ou chave pix indicados pela contratada

7.20. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para
pagamento

7.21. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.
Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão retidos na fonte,
quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente.

7.22. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 123, de
2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime.
No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento
oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.
1.1.
1.2.
1.3. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição:

1.3.1. O Documento de Formalização de Demanda;
1.3.2. O Termo de Referência;
1.3.3. A Autorização de Contratação Direta;
1.3.4. A Proposta do contratado;
1.3.5. Eventuais anexos dos documentos supracitados.

CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO

2.1. O prazo de vigência da contratação é de 60 (sessenta) dias contados da publicação do contrato, na
forma do artigo 105 da Lei n° 14.133/2021
NECESSIDADE PARA O DIA DO EVENTO:
Sala/Camarim para equipe poder fazer a produção, Figurino, Maquiagens etc

2.2. O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independentemente de termo aditivo,
quando o objeto não for concluído no período firmado acima, ressalvadas as providências cabíveis no caso de
culpa do contratado, previstas neste instrumento.

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO (art. 6º, XXIII, alínea ‘d’ da Lei nº 14.133/21)

Dos critérios de sustentabilidade
4.1. Para os licitantes interessados em produtos para a administração pública devem demonstrar
comprometimento com práticas sustentáveis, de acordo com a legislação aplicada aos serviços contratados.

Da Indicação de marcas ou modelos (Art. 41, inciso I, “d”, da Lei nº 14.133, de 2021):
4.2. Na presente contratação não haverá a indicação de marca(s) como referência, característica(s) ou
modelo(s).

Da Subcontratação
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DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO 
MUNICÍPIO DE MAUÁ DA SERRA- PR 

Avenida Ponta Grossa, 480 - Centro - CEP - 86828-000 - Mauá da Serra- PR 

Telefone: (43) 3127-1000 
CNPJ N°. 95.548.400/0001-42 

Em Conformidade com a Lei Municipal nº 258, de 19 de março de 2.012 

E-mail: prefeitura@mauadaserra.pr.gov.br 

4.3. É vedada a subcontratação do objeto contratual.

Do Valor do Contrato

4.4. Em espécie R$ 10.000,00 (dez mil reais)

Do orçamento Sigiloso
4.5. Não será adotado o orçamento sigiloso.

Da exigência de amostra
4.6. Não há

Garantia da contratação
4.7. Não haverá exigência de garantia de execução contratual.
5.0
CLAUSULA TERCEIRA -EXECUÇÃO CONTRATUAL (arts. 6º, XXIII, alínea “e” da Lei n. 14.133/2021)

5.1. A entrega do objeto e dará com a realização do show artístico NO DIA DATA E HORA PREVISTO

7.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis
CLÁUSULA QUARTA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X, XI e XIV)

8.1. São obrigações do Contratante:
8.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o contrato
e seus anexos;
8.3. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência;
8.4. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto
fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas;
8.5. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo Contratado;
8.6. Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal em relação à parcela incontroversa da execução
do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a execução do objeto,
quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021;
8.7. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente à execução do objeto, no prazo, forma
e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência;
8.8. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;
8.9. Cientificar o órgão de representação judicial da Advocacia-Do Município para adoção das medidas
cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado;
8.10. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do
presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios
ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste.
8.10.1. A Administração terá o prazo de até 30 (trinta), a contar da data do protocolo do requerimento para
decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período. (art. 123, parágrafo único, da Lei n.º 14.133, de
2021)
8.11. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos pelo
contratado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias.
8.12. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para apuração de
descumprimento de cláusulas contratuais.

1717

Mauá da Serra, Sexta-Feira, 28 de Novembro de 2025Mauá da Serra, Sexta-Feira, 28 de Novembro de 2025 Edição Nº: 3040Edição Nº: 3040

Assinado digitalmente por: MUNICIPIO DE MAUA DA SERRA:95548400000142
PUBLICAÇÃO DO ORGÃO OFICIAL
Data da assinatura: 28/11/2025 às 21:41:48

                            17 / 52



 

  

 

 

 

 

 
 

DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO 
MUNICÍPIO DE MAUÁ DA SERRA- PR 

Avenida Ponta Grossa, 480 - Centro - CEP - 86828-000 - Mauá da Serra- PR 

Telefone: (43) 3127-1000 
CNPJ N°. 95.548.400/0001-42 

Em Conformidade com a Lei Municipal nº 258, de 19 de março de 2.012 

E-mail: prefeitura@mauadaserra.pr.gov.br 

8.13. Comunicar o Contratado na hipótese de posterior alteração do projeto pelo Contratante, no caso do
art. 93, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021.

CLÁUSULA QUINTA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, XVI e XVII)
9.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e de seus anexos,
assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do
objeto, observando, ainda, as suas obrigações
10.0
CLÁUSULA SEXTA – GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XII)

11.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução.
CLÁUSULA SETIMA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 92, XIV)

12.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado que:
a) der causa à inexecução parcial do contrato;
b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
c) der causa à inexecução total do contrato;
d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado;
e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato;
f) praticar ato fraudulento na execução do contrato;
g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.

12.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções:
i) Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se
justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021);
ii) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “b”, “c” e
“d” do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave
(art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021);
iii)
iv) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas
alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas “b”, “c” e “d”, que
justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei nº 14.133, de 2021).
v) Multa:
vi) Compensatória para a inexecução total do contrato prevista na alínea “c” do subitem 12.1 de 5% a
30% do valor do contrato

b)
12.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de
reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133, de 2021)
12.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art.
156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021).

12.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze)
dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021)
12.4.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento
eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será
descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 14.133, de 2021).
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12.4.3. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida
administrativamente no prazo máximo de 15 (quinze) dias, a contar da data do recebimento da
comunicação enviada pela autoridade competente.

12.5. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a
ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da
Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de
inidoneidade para licitar ou contratar.
12.6. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021):

a) a natureza e a gravidade da infração cometida;
b) as peculiaridades do caso concreto;
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;
d) os danos que dela provierem para o Contratante;
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações
dos órgãos de controle.

12.7. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de
licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº
12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito
procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159).
12.8. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso
do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para
provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão
estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou
à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado,
observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia
(art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021)
12.9. O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da
sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de
publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de
Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei nº 14.133, de
2021)
12.10. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou
contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21.
12.11. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa administrativa
e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou parcialmente, com os
créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos
administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante, na forma da Instrução
Normativa SEGES/ME nº 26, de 13 de abril de 2022.
DOS FISCAL DO CONTRATO
O servidor:Leonardo Henrique Pilati
CLÁUSULA OITAVA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX)
13.6. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-
financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art. 131, caput, da
Lei n.º 14.133, de 2021).
13.7. O contrato poderá ser extinto:

13.7.1. caso se constate que o contratado mantém vínculo de natureza técnica, comercial,
econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente
público que tenha desempenhado função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou
que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro
grau (art. 14, inciso IV, da Lei n.º 14.133, de 2021);
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CLÁUSULA NONA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIII)
14.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos
consignados no Orçamento Do Município deste exercício, na dotação abaixo discriminada:

10.002.13.392.0019.2077 - Manutenção da Cultura e Festividade
3.3.90.39.00.00- Outros serviços de terceiros - Pessoa Jurídica
Red. 503 - Fonte 1000 Recursos Ordinários (Livres)
Fonte:1104- Educação 25% sobre impostos Red. 404

I. Gestão/Unidade:
II. Fonte de Recursos:
III. Programa de Trabalho:
IV. Elemento de Despesa:
V. Plano Interno:
VI. Nota de Empenho:

CLÁUSULA DÉCIMA – DOS CASOS OMISSOS (art. 92, III)
15.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei nº 14.133,
de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº
8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos.
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – ALTERAÇÕES

16.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº 14.133,
de 2021.
16.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões
que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do
contrato.

16.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, submetido
à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de justificada necessidade de
antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1
(um) mês (art. 132 da Lei nº 14.133, de 2021).

16.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila,
dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021.
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – PUBLICAÇÃO
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17.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Diário Oficial do Município, na forma
prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao
art. 91, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021, e ao art. 8º, §2º, da Lei n. 12.527, de 2011, c/c art. 7º, §3º, inciso V,
do Decreto n. 7.724, de 2012.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – FORO (art. 92, §1º)
18.1. Fica eleito o Foro da comarca de Marilândia do Sul Estado do Paraná, para dirimir os litígios que
decorrerem da execução deste Termo de Contrato perante duas testemunhas e fiscais conforme nomeados
pela Secretaria Demandante que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1º, da Lei
nº 14.133/21. na presença de 02 (duas) testemunhas e fiscal conforme a Portaria 503/2025 que de tudo tem
conhecimento

Mauá da Serra, Pr, 28 de Novembro de 2025

______________________________________
ROSIMERI LARA BOICO MENDES

CPF:xxx.xxx.269-xx
DECRETO MUNICIPAL 004/2025

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE TURISMO
CONTRATANTE

________________________________________
RODRIGO DA ROCHA GREGORIO

CPF:044.276.509-61
RODRIGO DA ROCHA GREGORIO04427650961

CNPJ:35.962.494/0001-70

TESTEMUNHAS

TESTEMUNHA: _______________________CPF:xxx.xxx.729-xx
WESLEY JUNIOR CARLOTA DE SOUZA

TESTEMUNHA: _______________________CPF:xxx.xxx.379-xx
JOYCE CAROLINA DOS SANTOS
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CNPJ N°. 95.548.400/0001-42 

Em Conformidade com a Lei Municipal nº 258, de 19 de março de 2.012 

E-mail: prefeitura@mauadaserra.pr.gov.br 

CONTRATO ADMINISTRATIVO

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 284/2025 QUE FAZEM
ENTRE O MUNICÍPIO DE MAUÁ DA SERRA E A EMPRESA:
PEDRO GIOVANI QUEISADA TANGARÁ PRODUÇÕES
ARTÍSTICAS

O MUNICÍPIO DE MAUÁ DA SERRA, com sede à Avenida Ponta Grossa, 480 Centro
CEP:86.828-000 na cidade de Mauá da Serra Estado do Paraná, inscrito (a) no CNPJ:95.548.400/0001-42
neste ato conforme o Decreto Municipal 04/2025, representado pela Sra: ROSIMERI LARA BOICO MENDES ,
Brasileira, Casada, Secretária Municipal de Turismo, nomeada pela portaria 014/2025 de 03 de Janeiro de
2025, CPF:xxx.xxx.269-xx Domiciliada na Cidade de Mauá da Serra Estado do Paraná, doravante denominado
CONTRATANTE, e de outro lado a Empresa: PEDRO GIOVANI QUEISADA TANGARÁ PRODUÇÕES
ARTÍSTICAS inscrito(a) no CNPJ:14.614.428/0001-39 sediado à Rua José Ernani Neves Jardim Guararapes
257, CEP:86.038.400 Londrina Estado do Paraná, Fone 43-3064-1994 / 43999-22-9656 E-
mailcontato@tangaraproducoes.com.br doravante designado CONTRATADA, neste ato representado pelo Sr:
PEDRO GIOVANI QUEISADA, Brasileiro, Empresário, CPF:053.850.499-48 Domiciliado à à Rua José Ernani
Neves Jardim Guararapes 257, CEP:86.038.400 Londrina Estado do Paraná ao Processo 142/2025 e em
observância às disposições da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e demais legislação aplicável, resolvem
celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente da Inexigibilidade de Licitação nº 29/2025, mediante as
cláusulas e condições a seguir enunciadas.
CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO (art. 92, I e II)
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM PRODUÇÃO ARTÍSTICA PARA EXECUÇÃO DE
ESPETÁCULO TEMÁTICO NATALINO, INCLUINDO CÊNICA, PERFORMANCE DE BALÉ AÉREO E CHEGADA
DO PAPAI NOEL, PREVISTO PARA O DIA 06 DE DEZEMBRO DE 2025 COM INÍCIO PREVISTO PARA AS
21:00 HORAS NA ÁREA CENTRAL DE MAUÁ DA SERRA para atender a Secretaria Municipal de Turismo de
Mauá da Serra, PR

Item Descrição quantidade V. Unit V.Total

01 CONTRATAÇÃO DE EMPRESA
ESPECIALIZADA EM PRODUÇÃO
ARTÍSTICA PARA EXECUÇÃO DE
ESPETÁCULO TEMÁTICO NATALINO,
INCLUINDO CÊNICA, PERFORMANCE
DE BALÉ AÉREO E CHEGADA DO
PAPAI NOEL, PREVISTO PARA O DIA
06 DE DEZEMBRO DE 2025 COM
INÍCIO PREVISTO PARA AS 21:00
HORAS NA ÁREA CENTRAL DE MAUÁ
DA SERRA

01, show
natalino,
apresent
cênica, bale
aéreo e
chegada do
papai noel
area central
mauá da serra

R$60.000,00 R$ 60.000,00

Total R$ 60.000,00
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Apresentação de Espetáculo natalino e chegada do papai noel na área central de Mauá da serra - Pr,
Previsto para o dia 06 de Dezembro de 2025 inicio as 21:00 horas
Prazo de pagamento
7.18. 30% na assinatura do contrato e 70% dia do evento conforme Proposta Comercial
Forma de pagamento
7.19. mediante execução do objeto mediante emissão de nota fiscal, mediante empenho pagamento em
Banco agencia e c/c ou chave pix indicados pela contratada

7.20. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para
pagamento

7.21. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.
Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão retidos na fonte,
quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente.

7.22. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 123, de
2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime.
No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento
oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar
1.1. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição:

1.1.1. O Documento de Formalização de Demanda;
1.1.2. O Termo de Referência;
1.1.3. A Autorização de Contratação Direta;
1.1.4. A Proposta do contratado;
1.1.5. Eventuais anexos dos documentos supracitados.

CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO

2.1. O prazo de vigência da contratação é de 60 (sessenta) dias contados da publicação do contrato, na
forma do artigo 105 da Lei n° 14.133/2021

2.2. O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independentemente de termo aditivo,
quando o objeto não for concluído no período firmado acima, ressalvadas as providências cabíveis no caso de
culpa do contratado, previstas neste instrumento

NECESSIDADE PARA O DIA DO EVENTO:
Sala/Camarim para equipe poder fazer a produção, Figurino, Maquiagens etc, contento água, suco, café,
energéticos, frutas estações, Paes e frios
02 duas mesas arredondada com 08 (oito) lugares com cadeiras

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO (art. 6º, XXIII, alínea ‘d’ da Lei nº 14.133/21)

Dos critérios de sustentabilidade
4.1. Para os licitantes interessados em produtos para a administração pública devem demonstrar
comprometimento com práticas sustentáveis, de acordo com a legislação aplicada aos serviços contratados.

Da Indicação de marcas ou modelos (Art. 41, inciso I, “d”, da Lei nº 14.133, de 2021):
4.2. Na presente contratação não haverá a indicação de marca(s) como referência, característica(s) ou
modelo(s).
Da Subcontratação
4.3. É vedada a subcontratação do objeto contratual.
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Do Valor do Contrato
4.4. Em espécie R$ 60.000,00 (sessenta mil reais)

Do orçamento Sigiloso
4.5. Não será adotado o orçamento sigiloso.

Da exigência de amostra
4.6. Não há
Garantia da contratação
4.7. Não haverá exigência de garantia de execução contratual.
5.0
CLAUSULA TERCEIRA -EXECUÇÃO CONTRATUAL (arts. 6º, XXIII, alínea “e” da Lei n. 14.133/2021)

5.1. A entrega do objeto e dará com a realização do show artístico NO DIA DATA E HORA PREVISTO

7.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis
CLÁUSULA QUARTA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X, XI e XIV)

8.1. São obrigações do Contratante:
8.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o contrato
e seus anexos;
8.3. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência;
8.4. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto
fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas;
8.5. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo Contratado;
8.6. Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal em relação à parcela incontroversa da execução
do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a execução do objeto,
quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021;
8.7. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente à execução do objeto, no prazo, forma
e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência;
8.8. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;
8.9. Cientificar o órgão de representação judicial da Advocacia-Do Município para adoção das medidas
cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado;
8.10. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do
presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios
ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste.
8.10.1. A Administração terá o prazo de até 30 (trinta), a contar da data do protocolo do requerimento para
decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período. (art. 123, parágrafo único, da Lei n.º 14.133, de
2021)
8.11. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos pelo
contratado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias.
8.12. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para apuração de
descumprimento de cláusulas contratuais.
8.13. Comunicar o Contratado na hipótese de posterior alteração do projeto pelo Contratante, no caso do
art. 93, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021.
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CLÁUSULA QUINTA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, XVI e XVII)
9.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e de seus anexos,
assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do
objeto, observando, ainda, as suas obrigações
10.0
CLÁUSULA SEXTA – GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XII)

11.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução.
CLÁUSULA SETIMA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 92, XIV)

12.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado que:
a) der causa à inexecução parcial do contrato;
b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
c) der causa à inexecução total do contrato;
d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado;
e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato;
f) praticar ato fraudulento na execução do contrato;
g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.

12.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções:
i) Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se
justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021);
ii) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “b”, “c” e
“d” do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave
(art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021);
iii)
iv) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas
alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas “b”, “c” e “d”, que
justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei nº 14.133, de 2021).
v) Multa:
vi) Compensatória para a inexecução total do contrato prevista na alínea “c” do subitem 12.1 de 5% a
30% do valor do contrato

b)
12.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de
reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133, de 2021)
12.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art.
156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021).

12.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze)
dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021)
12.4.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento
eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será
descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 14.133, de 2021).
12.4.3. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida
administrativamente no prazo máximo de 15 (quinze) dias, a contar da data do recebimento da
comunicação enviada pela autoridade competente.
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12.5. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a
ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da
Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de
inidoneidade para licitar ou contratar.
12.6. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021):

a) a natureza e a gravidade da infração cometida;
b) as peculiaridades do caso concreto;
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;
d) os danos que dela provierem para o Contratante;
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações
dos órgãos de controle.

12.7. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de
licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº
12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito
procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159).
12.8. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso
do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para
provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão
estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou
à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado,
observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia
(art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021)
12.9. O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da
sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de
publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de
Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei nº 14.133, de
2021)
12.10. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou
contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21.
12.11. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa administrativa
e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou parcialmente, com os
créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos
administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante, na forma da Instrução
Normativa SEGES/ME nº 26, de 13 de abril de 2022.
DOS FISCAL DO CONTRATO
O servidor:Leonardo Henrique Pilati
CLÁUSULA OITAVA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX)
13.6. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-
financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art. 131, caput, da
Lei n.º 14.133, de 2021).
13.7. O contrato poderá ser extinto:

13.7.1. caso se constate que o contratado mantém vínculo de natureza técnica, comercial,
econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente
público que tenha desempenhado função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou
que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro
grau (art. 14, inciso IV, da Lei n.º 14.133, de 2021);

CLÁUSULA NONA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIII)
14.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos
consignados no Orçamento do Município deste exercício, na dotação abaixo discriminada:
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10.002.13.392.0019.2077 - Manutenção da Cultura e Festividade
3.3.90.39.00.00- Outros serviços de terceiros - Pessoa Jurídica
Red. 503 - Fonte 1000 Recursos Ordinários (Livres)
Fonte:1104- Educação 25% sobre impostos Red. 404

I. Gestão/Unidade:
II. Fonte de Recursos:
III. Programa de Trabalho:
IV. Elemento de Despesa:
V. Plano Interno:
VI. Nota de Empenho:

CLÁUSULA DÉCIMA – DOS CASOS OMISSOS (art. 92, III)
15.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei nº 14.133,
de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº
8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos.
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – ALTERAÇÕES

16.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº 14.133,
de 2021.
16.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões
que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do
contrato.

16.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, submetido
à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de justificada necessidade de
antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1
(um) mês (art. 132 da Lei nº 14.133, de 2021).

16.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila,
dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021.
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – PUBLICAÇÃO

17.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Diário Oficial do Município, na forma
prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao
art. 91, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021, e ao art. 8º, §2º, da Lei n. 12.527, de 2011, c/c art. 7º, §3º, inciso V,
do Decreto n. 7.724, de 2012.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – FORO (art. 92, §1º)
18.1. Fica eleito o Foro da comarca de Marilândia do Sul Estado do Paraná, para dirimir os litígios que
decorrerem da execução deste Termo de Contrato perante duas testemunhas e conforme nomeados pela
Secretaria Demandante que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1º, da Lei nº
14.133/21. na presença de 02 (duas) testemunhas e fiscal conforme a Portaria 503/2025 que de tudo tem
conhecimento
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Mauá da Serra, Pr, 28 de Novembro de 2025

______________________________________
ROSIMERI LARA BOICO MENDES

CPF:xxx.xxx.269-xx
DECRETO MUNICIPAL 004/2025

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE TURISMO
CONTRATANTE

________________________________________
PEDRO GIOVANI QUEISADA
CPF:053.850.499-48

PEDRO GIOVANI QUEISADA TANGARÁ PRODUÇÕES ARTÍSTICAS
CNPJ:14.614.428/0001-39

TESTEMUNHAS

TESTEMUNHA: _______________________CPF:xxx.xxx.729-xx
WESLEY JUNIOR CARLOTA DE SOUZA

TESTEMUNHA: _______________________CPF:xxx.xxx.379-xx
JOYCE CAROLINA DOS SANTOS
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   PREFEITURA MUNICIPAL DE MAUÁ DA SERRA 
        ESTADO DO PARANÁ 

  Avenida Ponta Grossa, 480 – Fone: (43) 3127-1000 – Mauá da Serra – PR 
  CNPJ: 95.548.400/0001-42 

___________________________________________________________________________ 

RELATÓRIO RESUMIDO 
DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

5º BIMESTRE 2025 
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MUNICÍPIO DE MAUÁ DA SERRA

ESTADO DO PARANÁ
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

BALANÇO ORÇAMENTÁRIO
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL 

JANEIRO A OUTUBRO 2.025/BIMESTRE SETEMBRO-OUTUBRO

RECEITAS
SALDO

(a-c)Até o Período 
(c)

no Período
(b)

RECEITAS REALIZADASPREVISÃO
ATUALIZADA

 (a)

PREVISÃO
INICIAL %

(b/a)
%

(c/a)

R$ 1,00RREO – ANEXO 1 (LRF, Art. 52, inciso I, alíneas “a” e “b” do inciso II e § 1º)

RECEITAS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (I) 69.360.000,00 14.480.067,85 60.429.009,2919,42 81,06 14.119.714,7674.548.724,05

    RECEITAS CORRENTES 62.681.000,00 11.016.398,98 55.685.183,9317,03 86,08 9.008.204,8264.693.388,75

      IMPOSTOS, TAXAS E CONTRIBUIÇÕES DE MELHORIA 8.100.700,00 1.795.273,49 7.308.951,3522,16 90,23 791.748,658.100.700,00

        Impostos 7.185.500,00 1.747.886,41 6.673.024,9424,33 92,87 512.475,067.185.500,00

        Taxas 915.200,00 47.387,08 635.926,415,18 69,48 279.273,59915.200,00

        Contribuição de Melhoria 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

      CONTRIBUIÇÕES 730.000,00 25.383,96 661.874,473,48 90,67 68.125,53730.000,00

        Contribuições Sociais 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Contribuições Econômicas 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Contribuições para Entidades Privadas de Serviço Social e de 
Formação Profissional

0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Contribuição para o Custeio do Serviço de Iluminação Pública 730.000,00 25.383,96 661.874,473,48 90,67 68.125,53730.000,00

      RECEITA PATRIMONIAL 1.961.800,00 631.444,52 2.643.954,0731,97 133,88 -669.033,541.974.920,53

        Exploração do Patrimônio Imobiliário do Estado 1.800,00 0,00 0,000,00 0,00 1.800,001.800,00

        Valores Mobiliários 1.960.000,00 631.444,52 2.643.954,0732,00 134,00 -670.833,541.973.120,53

        Delegação de Serviços Públicos Mediante Concessão, Permissão, 
Autorização ou Licença

0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Exploração de Recursos Naturais 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Exploração do Patrimônio Intangível 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Cessão de Direitos 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Demais Receitas Patrimoniais 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

      RECEITA AGROPECUÁRIA 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

      RECEITA INDUSTRIAL 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

      RECEITA DE SERVIÇOS 10.000,00 0,00 0,000,00 0,00 10.000,0010.000,00

        Serviços Administrativos e Comerciais Gerais 5.000,00 0,00 0,000,00 0,00 5.000,005.000,00

        Serviços e Atividades Referentes à Navegação e ao Transporte 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Serviços e Atividades referentes à Saúde 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Serviços e Atividades Financeiras 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Outros Serviços 5.000,00 0,00 0,000,00 0,00 5.000,005.000,00

      TRANSFERÊNCIAS CORRENTES 51.758.500,00 8.393.909,81 44.755.216,5815,61 83,25 9.002.551,6453.757.768,22

        Transferências da União e de suas Entidades 25.540.500,00 4.343.424,68 22.950.306,8215,93 84,16 4.318.877,4027.269.184,22

        Transferências dos Estados e do Distrito Federal e de suas 
Entidades

15.553.000,00 2.433.806,67 13.251.409,0615,38 83,74 2.572.174,9415.823.584,00

        Transferências dos Municípios e de suas Entidades 365.000,00 76.417,76 310.522,8620,94 85,07 54.477,14365.000,00

        Transferências de Instituições Privadas 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Transferências de Outras Instituições Públicas 10.300.000,00 1.540.260,70 8.242.977,8414,95 80,03 2.057.022,1610.300.000,00

        Transferências do Exterior 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Demais Transferências Correntes 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

      OUTRAS RECEITAS CORRENTES 120.000,00 170.387,20 315.187,46141,99 262,66 -195.187,46120.000,00

        Multas Administrativas, Contratuais e Judiciais 5.000,00 0,00 0,000,00 0,00 5.000,005.000,00

        Indenizações, Restituições e Ressarcimentos 12.000,00 170.387,20 312.729,341.419,89 2.606,08 -300.729,3412.000,00

        Bens, Direitos e Valores Incorporados ao Patrimônio Público 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Multas e Juros de Mora das Receitas de Capital 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Demais Receitas Correntes 103.000,00 0,00 2.458,120,00 2,39 100.541,88103.000,00

    RECEITAS DE CAPITAL 6.679.000,00 3.463.668,87 4.743.825,3635,15 48,13 5.111.509,949.855.335,30

      OPERAÇÕES DE CRÉDITO 1.500.000,00 367.038,30 1.077.327,8524,47 71,82 422.672,151.500.000,00

        Operações de Crédito - Mercado Interno 1.500.000,00 367.038,30 1.077.327,8524,47 71,82 422.672,151.500.000,00

        Operações de Crédito - Mercado Externo 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

      ALIENAÇÃO DE BENS 100.000,00 0,00 0,000,00 0,00 100.000,00100.000,00

        Alienação de Bens Móveis 100.000,00 0,00 0,000,00 0,00 100.000,00100.000,00

        Alienação de Bens Imóveis 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Alienação de Bens Intangíveis 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

      AMORTIZAÇÕES DE EMPRÉSTIMOS 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

      TRANSFERÊNCIAS DE CAPITAL 5.079.000,00 3.096.630,57 3.666.497,5137,51 44,41 4.588.837,798.255.335,30

        Transferências da União e de suas Entidades 20.000,00 792.000,00 1.078.500,00258,40 351,88 -772.000,00306.500,00

        Transferências dos Estados e do Distrito Federal e de suas 
Entidades

5.059.000,00 2.304.630,57 2.587.997,5128,99 32,56 5.360.837,797.948.835,30

        Transferências dos Municípios e de suas Entidades 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Transferências de Instituições Privadas 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Transferências de Outras Instituições Públicas 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Transferências do Exterior 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Demais Transferências de Capital 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

      OUTRAS RECEITAS DE CAPITAL 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Integralização do Capital Social 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Remuneração das Disponibilidades do Tesouro 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Resgate de Títulos do Tesouro 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00
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E-mail: prefeitura@mauadaserra.pr.gov.br 

MUNICÍPIO DE MAUÁ DA SERRA

ESTADO DO PARANÁ
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

BALANÇO ORÇAMENTÁRIO
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL 

JANEIRO A OUTUBRO 2.025/BIMESTRE SETEMBRO-OUTUBRO

        Demais Receitas de Capital 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

RECEITAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (II) 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

69.360.000,00 74.548.724,05 14.480.067,85 60.429.009,2919,42 81,06 14.119.714,76SUBTOTAL DAS RECEITAS (III) = (I + II)

OPERAÇÕES DE CRÉDITO/REFINANCIAMENTO (IV)
    Operações de Crédito - Mercado Interno
      Mobiliária
      Contratual
    Operações de Crédito - Mercado Externo
      Mobiliária
      Contratual

TOTAL DAS RECEITAS (V) = (III + IV)

0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00

0,000,000,00 0,00 0,000,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00

0,000,00 0,00

0,000,00 0,00

69.360.000,00 74.548.724,05 14.480.067,85 19,42 60.429.009,29 81,06 14.119.714,76

DÉFICIT (VI) - - - - - -0,00

TOTAL COM DÉFICIT (VII) = (V + VI) 69.360.000,00 74.548.724,05 14.480.067,85 19,42 60.429.009,29 14.119.714,7681,06

SALDOS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES

Superávit Financeiro Utilizado para Créditos Adicionais

-

-

-

-

-

-

-

-

-

-9.922.197,22

9.922.197,22 9.922.197,22

9.922.197,22

Recursos Arrecadados em Exercícios Anteriores - RPPS 0,000,00 - - -- -

DESPESAS

DOTAÇÃO
INICIAL

(d)

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(e)

DESPESAS
EMPENHADAS

No
Período

Até o
Período

 (f)

DESPESAS LIQUIDADAS

No
Período

Até o
Período

(h)

SALDO
(g)=(e-f)

SALDO
(i)=(e-h)

DESPESAS
PAGAS ATÉ 
O PERIODO

(j)

DESPESAS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (VIII) 69.360.000,00 84.470.921,27 12.612.471,82 58.012.410,36 13.711.565,80 54.705.088,63 51.927.838,7026.458.510,91 29.765.832,64

    DESPESAS CORRENTES 59.833.100,00 64.017.227,20 9.513.704,38 47.645.498,50 9.601.628,82 46.119.808,24 45.117.822,6016.371.728,70 17.897.418,96

      PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 29.250.790,00 31.045.721,75 4.940.372,50 24.383.739,48 4.941.077,76 24.370.397,45 24.104.791,946.661.982,27 6.675.324,30

      JUROS E ENCARGOS DA DÍVIDA 200.000,00 200.000,00 46.357,05 198.096,62 46.357,05 198.096,62 198.096,621.903,38 1.903,38

      OUTRAS DESPESAS CORRENTES 30.382.310,00 32.771.505,45 4.526.974,83 23.063.662,40 4.614.194,01 21.551.314,17 20.814.934,049.707.843,05 11.220.191,28

        Transferências a Municípios 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00

        Demais Despesas Correntes 30.382.310,00 32.771.505,45 4.526.974,83 23.063.662,40 4.614.194,01 21.551.314,17 20.814.934,049.707.843,05 11.220.191,28

    DESPESAS DE CAPITAL 8.833.300,00 19.760.094,07 3.098.767,44 10.366.911,86 4.109.936,98 8.585.280,39 6.810.016,109.393.182,21 11.174.813,68

      INVESTIMENTOS 7.728.300,00 18.655.094,07 2.950.707,51 9.709.929,14 3.961.877,05 7.929.535,77 6.154.271,488.945.164,93 10.725.558,30

      INVERSÕES FINANCEIRAS 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00

      AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA 1.105.000,00 1.105.000,00 148.059,93 656.982,72 148.059,93 655.744,62 655.744,62448.017,28 449.255,38

    RESERVA DE CONTINGÊNCIA 693.600,00 693.600,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00693.600,00 693.600,00

DESPESAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (IX) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00

SUBTOTAL DAS DESPESAS (X) = (VIII + IX) 84.470.921,2769.360.000,00 58.012.410,3612.612.471,82 54.705.088,6313.711.565,80 51.927.838,7026.458.510,91 29.765.832,64

AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA/REFINANCIAMENTO (XI)
    Amortização da Dívida Interna

      Dívida Mobiliária

      Divida Contratual

    Amortização da Dívida Externa

      Dívida Mobiliária

      Divida Contratual

0,00 0,000,00 0,000,000,00
0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00
0,000,00 0,00

0,00 0,00

0,00 0,00

0,00 0,00

0,00 0,00

0,00 0,00

0,00 0,00

TOTAL DAS DESPESA S (XII) = (X + XI) 69.360.000,00 84.470.921,27 12.612.471,82 58.012.410,36 13.711.565,80 54.705.088,63 51.927.838,7026.458.510,91 29.765.832,64

SUPERÁVIT (XIII) - - - - 5.723.920,66- -2.416.598,93 8.501.170,59

TOTAL COM SUPERÁVIT (XIV) = (XII + XIII) 69.360.000,00 84.470.921,27 12.612.471,82 60.429.009,29 13.711.565,80 60.429.009,29 60.429.009,29- -

RESERVA DO RPPS 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável PREFEITURA MUNICIPAL DE MAUA DA SERRA, emitido em 28/nov/2025 as 09h e 07m.
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DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO 
MUNICÍPIO DE MAUÁ DA SERRA- PR 

Avenida Ponta Grossa, 480 - Centro - CEP - 86828-000 - Mauá da Serra- PR 

Telefone: (43) 3127-1000 
CNPJ N°. 95.548.400/0001-42 

Em Conformidade com a Lei Municipal nº 258, de 19 de março de 2.012 

E-mail: prefeitura@mauadaserra.pr.gov.br 

ESTADO DO PARANÁ
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

DEMONSTRATIVO DA EXECUÇÃO DAS DESPESAS POR FUNÇÃO / SUBFUNÇÃO
ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

JANEIRO A OUTUBRO 2.025/BIMESTRE SETEMBRO-OUTUBRO

RREO – Anexo II (LRF, Art. 52, inciso II, alínea “c”) R$ 1,00

MUNICÍPIO DE MAUÁ DA SERRA

Função/Subfunção
Dotação
Inicial

Dotação
Atualizada

(a)
No Periodo Até o

Periodo (b)

%
(b/total b)

Saldo

(e) = (a-d)

Despesas Empenhadas Saldo

(c) = (a-b)

Despesas Liquidadas
Até o

Periodo (d)
No Periodo %

(d/total d)

DESPESAS EXCETO 
INTRA-ORÇAMENTARIA

100,0069.360.000,00 84.470.921,27 12.612.471,82 58.012.410,36 26.458.510,91 13.711.565,80 54.705.088,63 100,00 29.765.832,64

LEGISLATIVA 2.700.000,00 2.700.000,00 395.828,93 1.822.003,55 3,14 877.996,45 399.728,93 1.820.764,29 3,33 879.235,71
Ação Legislativa 2.700.000,00 2.700.000,00 395.828,93 1.822.003,55 3,14 877.996,45 399.728,93 1.820.764,29 879.235,713,33

JUDICIÁRIA 532.200,00 610.700,00 130.211,56 423.403,30 0,73 187.296,70 100.211,56 393.403,30 0,72 217.296,70
Defesa do Interesse Público no Processo 
Judiciário

532.200,00 610.700,00 130.211,56 423.403,30 0,73 187.296,70 100.211,56 393.403,30 217.296,700,72

ADMINISTRAÇÃO 7.087.360,00 7.559.298,79 1.082.575,56 5.247.178,71 9,04 2.312.120,08 1.072.981,30 5.103.389,56 9,33 2.455.909,23
Administração Geral 5.384.760,00 5.733.510,00 794.328,18 3.775.504,47 6,51 1.958.005,53 781.233,92 3.644.135,20 2.089.374,806,66
Administração Financeira 1.567.600,00 1.678.968,79 263.476,80 1.348.280,34 2,32 330.688,45 266.976,80 1.335.860,46 343.108,332,44
Controle Externo 135.000,00 146.820,00 24.770,58 123.393,90 0,21 23.426,10 24.770,58 123.393,90 23.426,100,23

SEGURANÇA PÚBLICA 215.000,00 100.000,00 0,00 4.236,51 0,01 95.763,49 129,20 4.236,50 0,01 95.763,50
Defesa Civil 215.000,00 100.000,00 0,00 4.236,51 0,01 95.763,49 129,20 4.236,50 95.763,500,01

ASSISTÊNCIA SOCIAL 5.607.020,00 6.536.227,41 751.650,48 2.678.838,11 4,62 3.857.389,30 739.756,64 2.592.443,52 4,74 3.943.783,89
Assistência à Pessoa Idosa 162.200,00 204.056,58 48.906,05 101.085,97 0,17 102.970,61 42.957,83 95.137,75 108.918,830,17
Assistência à Criança a ao Adolescente 1.978.140,00 2.311.322,29 152.717,13 812.160,31 1,40 1.499.161,98 151.994,85 792.851,01 1.518.471,281,45
Assistência Comunitária 3.426.680,00 3.980.848,54 550.027,30 1.764.091,83 3,04 2.216.756,71 544.803,96 1.702.954,76 2.277.893,783,11
Serviços Socioassistenciais 20.000,00 20.000,00 0,00 1.500,00 0,00 18.500,00 0,00 1.500,00 18.500,000,00
Segurança de Renda 20.000,00 20.000,00 0,00 0,00 0,00 20.000,00 0,00 0,00 20.000,000,00

SAÚDE 13.068.965,00 17.877.757,89 2.665.849,69 13.393.872,59 23,09 4.483.885,30 2.756.242,88 12.825.317,85 23,44 5.052.440,04
Administração Geral 49.440,00 66.393,21 18.829,02 40.468,35 0,07 25.924,86 16.937,50 29.383,73 37.009,480,05
Atenção Básica 10.007.175,00 14.168.837,06 2.219.573,84 10.988.506,83 18,94 3.180.330,23 2.296.482,46 10.624.484,44 3.544.352,6219,42
Assistência Hospitalar e Ambulatorial 1.613.000,00 1.695.148,51 138.729,44 1.282.568,90 2,21 412.579,61 272.245,94 1.277.449,10 417.699,412,34
Suporte Profilático e Terapêutico 925.350,00 1.008.383,88 114.808,14 607.724,74 1,05 400.659,14 130.510,24 566.835,67 441.548,211,04
Vigilância Sanitária 52.000,00 336.161,06 137.426,38 200.950,63 0,35 135.210,43 10.425,58 68.629,63 267.531,430,13
Vigilância Epidemiológica 359.000,00 527.834,17 25.339,95 213.404,75 0,37 314.429,42 27.220,52 212.486,73 315.347,440,39
Alimentação e Nutrição 63.000,00 75.000,00 11.142,92 60.248,39 0,10 14.751,61 2.420,64 46.048,55 28.951,450,08

EDUCAÇÃO 18.515.945,00 19.303.320,50 3.281.932,67 15.667.228,39 27,01 3.636.092,11 3.168.234,48 15.132.021,91 27,66 4.171.298,59
Ensino Fundamental 12.781.825,00 12.697.251,61 2.198.983,87 10.671.978,14 18,40 2.025.273,47 2.119.606,84 10.229.880,09 2.467.371,5218,70
Ensino Superior 471.000,00 471.000,00 121.942,50 426.798,75 0,74 44.201,25 121.942,50 386.151,25 84.848,750,71
Educação Infantil 4.922.050,00 5.587.998,89 873.055,51 4.182.609,41 7,21 1.405.389,48 878.566,03 4.172.623,87 1.415.375,027,63
Educação de Jovens e Adultos 12.120,00 12.120,00 0,00 0,00 0,00 12.120,00 0,00 0,00 12.120,000,00
Educação Especial 328.950,00 534.950,00 87.950,79 385.842,09 0,67 149.107,91 48.119,11 343.366,70 191.583,300,63

CULTURA 1.911.120,00 1.858.477,05 9.462,70 1.302.207,72 2,24 556.269,33 7.154,42 1.292.745,02 2,36 565.732,03
Difusão Cultural 1.911.120,00 1.858.477,05 9.462,70 1.302.207,72 2,24 556.269,33 7.154,42 1.292.745,02 565.732,032,36

URBANISMO 10.321.190,00 12.470.569,03 1.373.866,76 7.671.162,45 13,22 4.799.406,58 2.012.040,57 6.855.930,12 12,53 5.614.638,91
Infra-Estrutura Urbana 8.971.190,00 10.544.440,24 718.457,29 6.104.196,40 10,52 4.440.243,84 1.899.348,78 5.912.625,25 4.631.814,9910,81
Serviços Urbanos 1.350.000,00 1.926.128,79 655.409,47 1.566.966,05 2,70 359.162,74 112.691,79 943.304,87 982.823,921,72

GESTÃO AMBIENTAL 1.642.000,00 1.720.855,00 279.603,69 1.314.165,71 2,27 406.689,29 259.179,50 1.193.713,95 2,18 527.141,05
Preservação e Conservação Ambiental 1.642.000,00 1.720.855,00 279.603,69 1.314.165,71 2,27 406.689,29 259.179,50 1.193.713,95 527.141,052,18

AGRICULTURA 323.800,00 3.479.448,75 186.772,49 1.629.937,36 2,81 1.849.511,39 753.661,35 1.627.047,72 2,97 1.852.401,03
Promoção da Produção Agropecuária 323.800,00 3.479.448,75 186.772,49 1.629.937,36 2,81 1.849.511,39 753.661,35 1.627.047,72 1.852.401,032,97

INDÚSTRIA 9.600,00 9.600,00 0,00 0,00 0,00 9.600,00 0,00 0,00 0,00 9.600,00
Promoção Industrial 9.600,00 9.600,00 0,00 0,00 0,00 9.600,00 0,00 0,00 9.600,000,00

COMÉRCIO E SERVIÇOS 237.400,00 237.400,00 31.389,63 168.039,20 0,29 69.360,80 31.389,63 168.039,20 0,31 69.360,80
Promoção Comercial 71.200,00 71.200,00 9.815,31 48.490,41 0,08 22.709,59 9.815,31 48.490,41 22.709,590,09
Turismo 166.200,00 166.200,00 21.574,32 119.548,79 0,21 46.651,21 21.574,32 119.548,79 46.651,210,22

TRANSPORTE 4.514.000,00 6.901.475,89 2.163.379,31 5.145.616,81 8,87 1.755.859,08 2.131.686,09 4.173.371,99 7,63 2.728.103,90
Transporte Rodoviário 4.514.000,00 6.901.475,89 2.163.379,31 5.145.616,81 8,87 1.755.859,08 2.131.686,09 4.173.371,99 2.728.103,907,63

DESPORTO E LAZER 675.800,00 1.107.190,96 65.531,37 689.440,61 1,19 417.750,35 84.752,27 668.822,46 1,22 438.368,50
Desporto Comunitário 675.800,00 1.107.190,96 65.531,37 689.440,61 1,19 417.750,35 84.752,27 668.822,46 438.368,501,22

ENCARGOS ESPECIAIS 1.305.000,00 1.305.000,00 194.416,98 855.079,34 1,47 449.920,66 194.416,98 853.841,24 1,56 451.158,76
Serviço da Dívida Interna 1.305.000,00 1.305.000,00 194.416,98 855.079,34 1,47 449.920,66 194.416,98 853.841,24 451.158,761,56

RESERVA DE CONTINGÊNCIA 693.600,00 693.600,00 0,00 0,00 0,00 693.600,00 0,00 0,00 0,00 693.600,00
Reserva de Contingência geral 693.600,00 693.600,00 0,00 0,00 0,00 693.600,00 0,00 0,00 693.600,000,00

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável PREFEITURA MUNICIPAL DE MAUA DA SERRA, emitido em 28/nov/2025 as 09h e 08m.

TOTAL 100,00 100,0069.360.000,00 84.470.921,27 12.612.471,82 58.012.410,36 26.458.510,91 13.711.565,80 54.705.088,63 29.765.832,64
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DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO 
MUNICÍPIO DE MAUÁ DA SERRA- PR 

Avenida Ponta Grossa, 480 - Centro - CEP - 86828-000 - Mauá da Serra- PR 

Telefone: (43) 3127-1000 
CNPJ N°. 95.548.400/0001-42 

Em Conformidade com a Lei Municipal nº 258, de 19 de março de 2.012 

E-mail: prefeitura@mauadaserra.pr.gov.br 

R$ 1,00RREO – ANEXO 3 (LRF, Art. 53, inciso I)

MUNICÍPIO DE MAUÁ DA SERRA

ESTADO DO PARANÁ
LEI DE RESPONSABILIDADE FISCAL

RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA
DEMONSTRATIVO DA RECEITA CORRENTE LÍQUIDA

11/2.024 A 10/2.025

Total
Últ. 12 meses

EVOLUÇÃO DA RECEITA REALIZADA NOS ÚLTIMOS 12 MESES
ESPECIFICAÇÃO

Previsão
Exerc. Atual10 / 2.0259 / 2.0258 / 2.0257 / 2.0256 / 2.0255 / 2.0254 / 2.0253 / 2.0252 / 2.0251 / 2.02512 / 2.02411 / 2.024

RECEITAS CORRENTES (I) 5.488.625,97 7.945.928,95 6.506.503,41 6.033.045,45 5.301.266,51 6.855.636,24 5.899.166,81 6.204.023,83 7.589.634,40 5.937.548,19 6.607.796,49 5.639.351,31 73.202.388,7576.008.527,56

    Impostos, Taxas e Contribuições de Melhoria 551.903,19 821.357,12 514.136,12 380.913,92 467.808,84 1.555.866,08 551.296,76 534.803,14 670.277,80 838.575,20 916.693,04 878.580,45 8.100.700,008.682.211,66

      IPTU 74.840,11 55.858,83 24.391,19 36.928,86 78.979,34 721.292,35 93.034,68 82.839,30 84.625,91 75.842,15 93.289,00 38.873,57 1.885.000,001.460.795,29

      ISS 264.116,56 238.399,95 191.673,12 137.767,06 164.311,59 225.308,58 193.715,99 229.036,29 304.409,24 509.047,93 570.395,30 614.015,44 3.222.500,003.642.197,05

      ITBI 21.288,50 88.806,39 255.152,50 31.497,48 12.375,00 34.025,00 60.549,29 16.555,58 48.512,00 50.583,49 45.201,90 37.026,18 453.000,00701.573,31

      IRRF 173.014,10 416.824,83 28.015,37 152.182,25 174.816,97 211.481,19 167.969,78 171.189,73 189.728,76 167.300,56 173.630,25 175.454,77 1.620.000,002.201.608,56

      Outros Impostos, Taxas e Contribuições de Melhoria 18.643,92 21.467,12 14.903,94 22.538,27 37.325,94 363.758,96 36.027,02 35.182,24 43.001,89 35.801,07 34.176,59 13.210,49 920.200,00676.037,45

    Contribuições 153.509,21 12.282,87 159.241,33 89.247,42 54.366,59 42.274,67 55.913,51 101.077,29 59.942,50 74.427,20 14.049,16 11.334,80 730.000,00827.666,55

    Receita Patrimonial 122.018,34 244.408,52 258.215,44 191.291,64 246.766,92 295.035,08 248.275,21 247.713,71 235.851,68 289.359,87 321.108,03 310.336,49 1.974.920,533.010.380,93

      Rendimentos de Aplicação Financeira 122.018,34 214.408,52 258.215,44 191.291,64 246.766,92 295.035,08 248.275,21 247.713,71 235.851,68 289.359,87 321.108,03 310.336,49 1.973.120,532.980.380,93

      Outras Receitas Patrimoniais 0,00 30.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.800,0030.000,00

    Receita Agropecuária 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00

    Receita Industrial 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00

    Receita de Serviços 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 10.000,000,00

    Transferências Correntes 4.660.695,23 6.425.149,95 5.570.842,72 5.355.937,74 4.521.170,95 4.920.838,71 5.039.568,33 5.315.594,52 6.623.562,42 4.671.831,27 5.185.559,06 4.439.099,57 62.266.768,2262.729.850,47

      Cota-Parte do FPM 2.025.348,41 3.267.154,37 1.984.445,69 2.662.896,95 1.753.640,13 1.781.997,66 2.273.190,66 2.334.879,11 2.454.103,97 1.891.022,74 2.399.782,46 1.609.449,82 26.050.000,0026.437.911,97

      Cota-Parte do ICMS 1.258.897,99 1.590.702,94 1.401.432,40 1.169.329,04 1.270.942,86 1.419.923,95 1.083.678,70 1.287.000,15 1.477.957,37 1.186.725,75 1.459.246,86 1.322.084,73 15.500.000,0015.927.922,74

      Cota-Parte do IPVA 45.681,75 49.187,50 633.149,85 214.488,62 229.211,80 201.071,02 179.575,22 104.741,20 89.122,34 74.580,47 42.399,21 51.827,73 2.860.000,001.915.036,71

      Cota-Parte do ITR 4.117,09 6.402,12 2.998,48 0,00 0,00 181,76 772,98 6,91 28,47 501,14 21.517,43 80.191,45 20.000,00116.717,83

      Transferências LC 87/1996 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00

      Transferências LC 61/1989 20.457,56 24.017,22 15.956,24 18.062,57 19.670,67 18.468,48 17.942,50 20.426,11 17.525,15 19.358,52 20.529,30 19.687,73 215.000,00232.102,05

      Transferências do FUNDEB 798.800,64 944.047,71 1.161.792,79 924.017,39 848.295,55 942.801,98 828.713,65 881.708,42 845.360,61 793.629,27 762.238,59 967.292,94 10.870.684,2210.698.699,54

      Outras Transferências Correntes 507.391,79 543.638,09 371.067,27 367.143,17 399.409,94 556.393,86 655.694,62 686.832,62 1.739.464,51 706.013,38 479.845,21 388.565,17 6.751.084,007.401.459,63

    Outras Receitas Correntes 500,00 442.730,49 4.067,80 15.654,73 11.153,21 41.621,70 4.113,00 4.835,17 0,00 63.354,65 170.387,20 0,00 120.000,00758.417,95

DEDUÇÕES (II) 699.943,38 772.803,32 969.407,53 889.106,21 760.941,31 859.969,51 823.190,31 869.530,90 685.323,98 781.985,96 740.958,35 759.423,30 8.509.000,009.612.584,06

    Compensação Financ. entre Regimes de Previdência 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00

    Contrib. do Servidor para o Plano de Previdência 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00

    Acordão TCE/PR 1509/06 e 870/07 - IN 56/2011 TCE-PR 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00

    Rendimentos de Aplicações de Recursos Previdenciários 29.042,87 -15.936,59 161.811,06 76.150,82 106.248,25 175.641,25 112.158,35 120.120,44 81.737,41 147.548,24 126.857,76 142.775,07 0,001.264.154,93

    Dedução de Receita para Formação do FUNDEB 670.900,51 788.739,91 807.596,47 812.955,39 654.693,06 684.328,26 711.031,96 749.410,46 603.586,57 634.437,72 614.100,59 616.648,23 8.509.000,008.348.429,13

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA (III) = (I – II) 4.788.682,59 7.173.125,63 5.537.095,88 5.143.939,24 4.540.325,20 5.995.666,73 5.075.976,50 5.334.492,93 6.904.310,42 5.155.562,23 5.866.838,14 4.879.928,01 66.395.943,50 64.693.388,75

( - ) Transferências obrigatórias da União relativas às emendas 
individuais (art. 166-A, § 1º, da CF) (IV)

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 850.000,00 225.000,00 0,00 0,00 1.075.000,001.075.000,00

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA AJUSTADA PARA CÁLCULO DOS 
LIMITES DE ENDIVIDAMENTO (V) = (III - IV)

4.788.682,59 7.173.125,63 5.537.095,88 5.143.939,24 4.540.325,20 5.995.666,73 5.075.976,50 5.334.492,93 6.054.310,42 4.930.562,23 5.866.838,14 4.879.928,01 65.320.943,50 63.618.388,75

Continua Página: 1www.elotech.com.br
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Em Conformidade com a Lei Municipal nº 258, de 19 de março de 2.012 

E-mail: prefeitura@mauadaserra.pr.gov.br 

R$ 1,00RREO – ANEXO 3 (LRF, Art. 53, inciso I)

MUNICÍPIO DE MAUÁ DA SERRA

ESTADO DO PARANÁ
LEI DE RESPONSABILIDADE FISCAL

RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA
DEMONSTRATIVO DA RECEITA CORRENTE LÍQUIDA

11/2.024 A 10/2.025

( - ) Transferências obrigatórias da União relativas às emendas de 
bancada (art. 166, § 16, da CF) (VI)

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00

( - ) Recursos destinados ao pagamento dos agentes comunitários de 
saúde e dos agentes de combate às endemias (§ 11 do art. 198, da 
CF - EC 120/22) (VII)

58.612,79 110.136,00 65.861,45 70.331,14 70.505,51 70.326,94 60.720,00 72.002,30 -43.248,71 0,00 0,00 0,00 0,00535.247,42

( - ) Outras Deduções Constitucionais ou Legais (VIII) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00

4.730.069,80 7.062.989,63 5.471.234,43 5.073.608,10 4.469.819,69 5.925.339,79 5.015.256,50 5.262.490,63 6.097.559,13 4.930.562,23 5.866.838,14 4.879.928,01 64.785.696,08 63.618.388,75RECEITA CORRENTE LÍQUIDA AJUSTADA PARA 
CÁLCULO DOS LIMITES DA DESPESA COM PESSOAL 
(IX) = (V - VI - VII - VIII)

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável , emitido em 28/nov/2025 as 09h e 10m.
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Telefone: (43) 3127-1000 
CNPJ N°. 95.548.400/0001-42 

Em Conformidade com a Lei Municipal nº 258, de 19 de março de 2.012 

E-mail: prefeitura@mauadaserra.pr.gov.br 

MUNICÍPIO DE MAUÁ DA SERRA

ESTADO DO PARANÁ
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

DEMONSTRATIVO DOS RESULTADOS PRIMÁRIO E NOMINAL
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

JANEIRO A OUTUBRO 2.025/BIMESTRE SETEMBRO-OUTUBRO
Em reaisRREO – Anexo 6 (LRF, art 53, inciso III) 

ACIMA DA LINHA

RECEITAS PRIMÁRIAS
PREVISÃO

ATUALIZADA

Até o Bimestre / 2025

RECEITAS REALIZADAS
(a)

64.693.388,75RECEITAS CORRENTES (EXCETO FONTES RPPS) (I) 54.434.135,28
8.100.700,00    Impostos, Taxas e Contribuições de Melhoria 7.308.951,35
1.885.000,00      IPTU 1.330.096,35
3.222.500,00      ISS 3.139.680,54

453.000,00      ITBI 591.478,42
1.620.000,00      IRRF 1.611.769,63

920.200,00      Outros Impostos, Taxas e Contribuições de Melhoria 635.926,41
730.000,00    Contribuições 661.874,47

1.974.920,53    Receita Patrimonial 1.392.905,42
1.973.120,53      Aplicações Financeiras (II) 1.392.905,42

1.800,00      Outras Receitas Patrimoniais 0,00
53.757.768,22    Transferências Correntes 44.755.216,58
21.260.000,00      Cota-Parte do FPM 17.295.082,79
12.400.000,00      Cota-Parte do ICMS 10.462.657,64

2.288.000,00      Cota-Parte do IPVA 1.456.134,41
16.000,00      Cota-Parte do ITR 84.958,95

172.000,00      Transferências da LC 61/1989 150.101,85
10.870.684,22      Transferências do FUNDEB 8.955.851,19

6.751.084,00      Outras Transferências Correntes 6.350.429,75
130.000,00    Demais Receitas Correntes 315.187,46

0,00      Outras Receitas Financeiras (III) 248.333,93
130.000,00      Receitas Correntes Restantes 66.853,53

RECEITAS PRIMÁRIAS CORRENTES (EXCETO FONTES RPPS) (IV) = 
[I - (II + III)] 62.720.268,22 52.792.895,93

0,00 0,00RECEITAS PRIMÁRIAS CORRENTES (COM FONTES RPPS) (V)

0,00 1.251.048,65RECEITAS NÃO PRIMÁRIAS CORRENTES (COM FONTES RPPS) (VI)

9.855.335,30 4.743.825,36RECEITAS DE CAPITAL (EXCETO FONTES RPPS) (VII)

1.500.000,00 1.077.327,85    Operações de Crédito (VIII)

0,00 0,00    Amortização de Empréstimos (IX)
100.000,00 0,00    Alienação de Bens

0,00 0,00      Receitas de Alienação de Investimentos Temporários (X)

0,00 0,00      Receitas de Alienação de Investimentos Permanentes (XI)

100.000,00 0,00      Outras Alienações de Bens

8.255.335,30 3.666.497,51    Transferências de Capital

5.488.835,30 2.284.942,57      Convênios

2.766.500,00 1.381.554,94      Outras Transferências de Capital

0,00 0,00    Outras Receitas de Capital

0,00 0,00      Outras Receitas de Capital Não Primárias (XII)

0,00 0,00      Outras Receitas de Capital Primárias

RECEITAS PRIMÁRIAS DE CAPITAL (EXCETO FONTES RPPS) (XIII) 
= [VII - (VIII + IX + X + XI + XII)] 8.355.335,30 3.666.497,51
RECEITAS PRIMÁRIAS DE CAPITAL (COM FONTES RPPS) (XIV) 0,00 0,00
RECEITAS NÃO PRIMÁRIAS DE CAPITAL (COM FONTES RPPS) (XV) 0,00 0,00

RECEITA PRIMÁRIA TOTAL (XVI) = (IV + V + XIII + XIV)
RECEITA PRIMÁRIA TOTAL (EXCETO FONTES RPPS) (XVII) = (IV + 
XIII)

71.075.603,52 56.459.393,44

71.075.603,52 56.459.393,44

DESPESAS PRIMÁRIAS DOTAÇÃO
ATUALIZADA DESPESAS 

EMPENHADAS

Até o Bimestre / 2025

DESPESAS 
LIQUDADAS

DESPESAS 
PAGAS 

(a)

RESTOS A 
PAGAR 

PROCESSADOS 
PAGOS (b)

RESTOS A PAGAR 
NÃO PROCESSADOS 

LIQUIDADOS PAGOS (c)

DESPESAS CORRENTES (EXCETO FONTES 
RPPS) (XVIII)

63.267.227,20 47.581.136,01 46.055.445,75 45.059.118,47 0,00 1.755,00 1.755,00

    Pessoal e Encargos Sociais 30.295.721,75 24.319.376,99 24.306.034,96 24.046.087,81 0,00 0,00 0,00
    Juros e Encargos da Dívida (XIX) 200.000,00 198.096,62 198.096,62 198.096,62 0,00 0,00 0,00
    Outras Despesas Correntes 32.771.505,45 23.063.662,40 21.551.314,17 20.814.934,04 0,00 1.755,00 1.755,00

63.067.227,20 47.383.039,39 45.857.349,13 44.861.021,85 0,00 1.755,00 1.755,00
DESPESAS PRIMÁRIAS CORRENTES 
(EXCETO FONTES RPPS) (XX) = (XVIII - XIX)
DESPESAS PRIMÁRIAS CORRENTES (COM 
FONTES RPPS) (XXI) 750.000,00 64.362,49 64.362,49 0,00 0,0058.704,13 0,00

DESPESAS NÃO PRIMÁRIAS CORRENTES 
(COM FONTES RPPS) (XXII) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00

www.elotech.com.br 28/11/2025 Página: 1 
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Telefone: (43) 3127-1000 
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Em Conformidade com a Lei Municipal nº 258, de 19 de março de 2.012 

E-mail: prefeitura@mauadaserra.pr.gov.br 

MUNICÍPIO DE MAUÁ DA SERRA

ESTADO DO PARANÁ
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

DEMONSTRATIVO DOS RESULTADOS PRIMÁRIO E NOMINAL
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

JANEIRO A OUTUBRO 2.025/BIMESTRE SETEMBRO-OUTUBRO

Continuação

Em reaisRREO – Anexo 6 (LRF, art 53, inciso III) 
DESPESAS DE CAPITAL (EXCETO FONTES RPPS) 
(XXIII)

19.760.094,07 10.366.911,86 13.584,7013.584,70314.854,836.810.016,108.585.280,39

    Investimentos 18.655.094,07 9.709.929,14 13.584,7013.584,70314.854,836.154.271,487.929.535,77
    Inversões Financeiras 0,00 0,00 0,000,000,000,000,00
      Concessão de Empréstimos e Financiamentos (XXIV) 0,00 0,00 0,000,000,000,000,00
      Aquisição de Título de Capital já Integralizado (XXV) 0,00 0,00 0,000,000,000,000,00
      Aquisição de Título de Crédito (XXVI) 0,00 0,00 0,000,000,000,000,00
      Demais Inversões Financeiras 0,00 0,00 0,000,000,000,000,00
    Amortização da Dívida (XXVII) 1.105.000,00 656.982,72 0,000,000,00655.744,62655.744,62
DESPESAS PRIMÁRIAS DE CAPITAL (EXCETO 
FONTES RPPS) (XXVIII) = [XXIII - (XXIV + XXV + 
XXVI + XXVII)] 18.655.094,07 9.709.929,14 7.929.535,77 314.854,836.154.271,48 13.584,7013.584,70

RESERVA DE CONTINGÊNCIA (XXIX) 693.600,00 - - - - - -

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
DESPESAS PRIMÁRIAS DE CAPITAL (COM 
FONTES RPPS) (XXX)

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
DESPESAS NÃO PRIMÁRIAS DE CAPITAL 
(COM FONTES RPPS) (XXXI)
DESPESA PRIMÁRIA TOTAL (XXXII) = (XX + 
XXI + XXVIII + XXIX + XXX) 83.165.921,27 57.157.331,02 53.851.247,39 51.073.997,46 314.854,83 15.339,70 15.339,70

DESPESA PRIMÁRIA TOTAL (EXCETO 
FONTES RPPS) (XXXIII) = (XX + XXVIII + 
XXIX) 82.415.921,27 57.092.968,53 53.786.884,90 51.015.293,33 314.854,83 15.339,70 15.339,70

RESULTADO PRIMÁRIO (COM RPPS) - Acima da Linha (XXXIV) = [XVIa - (XXXIIa +XXXIIb + XXXIIc)] 5.055.201,45

5.113.905,58RESULTADO PRIMÁRIO (SEM RPPS) - Acima da Linha (XXXV) = [XVIIa - (XXXIIIa +XXXIIIb + XXXIIIc)]

META FISCAL PARA O RESULTADO PRIMÁRIO

Meta fixada no Anexo de Metas Fiscais da LDO para o exercício de referência

VALOR CORRENTE

-2.255.000,00

JUROS NOMINAIS
Até o Bimestre / 2025

VALOR INCORRIDO

Juros, Encargos e Variações Monetárias Ativos (Exceto RPPS) (XXXVI)

Juros, Encargos e Variações Monetárias Passivos (Exceto RPPS) (XXXVII)
2.643.954,07

198.096,62

RESULTADO NOMINAL (SEM RPPS) - Acima da Linha (XXXVIII) = XXXV + (XXXVI - XXXVII) 7.559.763,03

ABAIXO DA LINHA

CÁLCULO DO RESULTADO NOMINAL
SALDO

Em 31/Dez/2024 (a) Até o Bimestre  (b)

3.253.963,922.699.995,03DÍVIDA CONSOLIDADA (XXXIX)
26.908.921,7721.350.560,59DEDUÇÕES (XL)
26.908.921,7721.350.560,59    Disponibilidade de Caixa
30.533.697,4621.867.280,56      Disponibilidade de Caixa Bruta

2.780.741,97318.346,87      (-) Restos a Pagar Processados (XLI)
844.033,72198.373,10      (-) Depósitos Restituíveis e Valores Vinculados

0,000,00    Demais Haveres Financeiros
-23.654.957,85-18.650.565,56DÍVIDA CONSOLIDADA LÍQUIDA (XLII) = (XXXIX - XL)

RESULTADO NOMINAL (SEM RPPS) - Abaixo da Linha (XLIII) = (XLIIa - XLIIb) 5.004.392,29

META FISCAL PARA O RESULTADO NOMINAL

Meta fixada no Anexo de Metas Fiscais da LDO para o exercício de referência

VALOR CORRENTE

-714.717,98

AJUSTE METODOLÓGICO Até o Bimestre / 2025

VARIAÇÃO DO SALDO DE RPP (XLIV) = (XLIb - XLIa)
RECEITA DE ALIENAÇÃO DE INVESTIMENTOS PERMANENTES (XLV) = (XI)

OUTROS AJUSTES (XLIX)

2.462.395,10
0,00

VARIAÇÃO CAMBIAL (XLVI) 0,00

0,00

VARIAÇÃO DO SALDO DE PRECATÓRIOS INTEGRANTES DA DC (XLVII)
VARIAÇÃO DO SALDO DAS DEMAIS OBRIGAÇÕES INTEGRANTES DA DC (XLVIII)

0,00
0,00

RESULTADO NOMINAL (SEM RPPS) AJUSTADO - Abaixo da Linha (L) = [XLIII + (XLIV - XLV + 
XLVI + XLVII + XLVIII) +/- (XLIX)] 7.466.787,39

RESULTADO PRIMÁRIO (SEM RPPS) - Abaixo da Linha (LI) = (L) - (XXXVI - XXXVII) 5.020.929,94

INFORMAÇÕES ADICIONAIS PREVISÃO ORÇAMENTÁRIA

SALDO DE EXERCÍCIOS ANTERIORES 9.922.197,22
    Recursos Arrecadados em Exercícios Anteriores - RPPS 0,00
    Superávit Financeiro Utilizado para Abertura e Reabertura de Créditos Adicionais 9.922.197,22
RESERVA ORÇAMENTÁRIA DO RPPS 0,00

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável PREFEITURA MUNICIPAL DE MAUA DA SERRA, emitido em 28/nov/2025 as 09h e 21m.
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MUNICÍPIO DE MAUÁ DA SERRA

ESTADO DO PARANÁ

RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA
DEMOSTRATIVO  DOS RESTOS A PAGAR POR PODER E ÓRGÃO

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL 
JANEIRO A OUTUBRO 2.025/BIMESTRE SETEMBRO-OUTUBRO

RREO – Anexo VII (LRF, art. 53, inciso V) Em Reais

Em
Exercícios
Anteriores

(f)

Em 31 de
dezembro de

2024
(g)

Pagos

(i)

Cancelados

(j)

PODER / ÓRGÃO
Inscritos

RESTOS A PAGAR PROCESSADOS RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS

Liquidados

(h)

Saldo Total

L=(e+k)

Cancelados

(d)

Pagos

(c)

Saldo

e=(a+b) - (c+d)

Em 31 de 
dezembro de

2024
(b)

Em
Exercícios
Anteriores

(a)

Inscritos

Saldo

k=(f+g) - (i+j)

RESTOS A PAGAR (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIOS) (I) 2.992,04 315.354,83 0,00314.854,83 3.492,04 3.981,78 15.339,70 0,0015.339,70 3.981,7815.339,70 7.473,82

314.854,83315.354,832.992,04PODER EXECUTIVO 3.492,040,00 3.981,78 15.339,70 15.339,70 15.339,70 0,00 3.981,78 7.473,82

RESTOS A PAGAR (INTRA-ORÇAMENTÁRIOS) (II) 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,000,00 0,00

TOTAL (III) = (I + II) 2.992,04 315.354,83 0,00314.854,83 3.492,04 3.981,78 0,0015.339,70 3.981,7815.339,70 15.339,70 7.473,82

FONTE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável PREFEITURA MUNICIPAL DE MAUA DA SERRA, emitido em 28/nov/2025 as 09h e 23m.

 Página: 1www.elotech.com.br
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Telefone: (43) 3127-1000 
CNPJ N°. 95.548.400/0001-42 

Em Conformidade com a Lei Municipal nº 258, de 19 de março de 2.012 

E-mail: prefeitura@mauadaserra.pr.gov.br 

MUNICÍPIO DE MAUÁ DA SERRA

ESTADO DO PARANÁ
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS COM MANUTENÇÃO 
E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO - MDE

ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
JANEIRO A OUTUBRO 2.025/BIMESTRE SETEMBRO-OUTUBRO

R$ 1,00RREO – ANEXO 8 (LDB, art. 72)

RECEITA RESULTANTE DE IMPOSTOS (Arts. 212 e 212-A da Constituição Federal)

RECEITA RESULTANTE DE IMPOSTOS
RECEITAS REALIZADAS

Até o Período 
(b)

PREVISÃO
ATUALIZADA

 (a)

1- RECEITAS DE IMPOSTOS 6.673.024,947.180.500,00

    1.1- Receita Resultante do Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana – IPTU 1.330.096,351.885.000,00

    1.2- Receita Resultante do Imposto sobre Transmissão Inter Vivos – ITBI 591.478,42453.000,00

    1.3- Receita Resultante do Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza – ISS 3.139.680,543.222.500,00

    1.4- Receita Resultante do Imposto de Renda Retido na Fonte – IRRF 1.611.769,631.620.000,00

2- RECEITAS DE TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS 36.337.724,3544.645.000,00

    2.1- Cota-Parte FPM 21.145.409,1926.050.000,00

      2.1.1- Parcela Referente à CF. art. 159, I, alínea b 19.251.632,9023.950.000,00

      2.1.2- Parcela referente à CF, art. 159, I, alíneas d e e 1.893.776,292.100.000,00

    2.2- Cota-Parte ICMS 13.078.321,8115.500.000,00

    2.3- Cota-Parte IPI-Exportação 187.627,27215.000,00

    2.4- Cota-Parte ITR 106.198,6220.000,00

    2.5- Cota-Parte IPVA 1.820.167,462.860.000,00

    2.6- Cota-Parte IOF-Ouro 0,000,00

    2.7- Outras Transferências ou Compensações Financeiras Provenientes de Impostos e Transferências Constitucionais 0,000,00

3- TOTAL DA RECEITA DE IMPOSTOS (1 + 2) 51.825.500,00 43.010.749,29

4- TOTAL DESTINADO AO FUNDEB - EQUIVALENTE A 20% DE ((2.1.1) + (2.2) + (2.3) + (2.4) + (2.5) + 
(2.7))

R$ 8.509.000,00 R$ 6.888.789,61

5- VALOR MÍNIMO A SER APLICADO ALÉM DO VALOR DESTINADO AO FUNDEB - 5% DE ((2.1.1) + 
(2.2) + (2.3) + (2.4) + (2.5) ) + 25% DE ((1.1) + (1.2) + (1.3) + (1.4) + (2.1.2) + (2.6) + (2.7))

4.447.375,00 3.863.897,71

FUNDEB 

RECEITAS DO FUNDEB RECEBIDAS NO EXERCÍCIO
RECEITAS REALIZADAS

Até o Período 
(b)

PREVISÃO
ATUALIZADA

 (a)

6-  TOTAL DAS RECEITAS DO FUNDEB RECEBIDAS 8.916.623,5010.870.684,22

    6.1- FUNDEB - Impostos e Transferências de Impostos 8.361.642,5010.300.000,00

      6.1.1- Principal 8.319.929,3810.300.000,00

      6.1.2- Rendimentos de Aplicação Financeira 41.713,120,00

      6.1.3- Ressarcimento de recursos do Fundeb 0,000,00

    6.2- FUNDEB - Complementação da União - VAAF 0,000,00

      6.2.1- Principal 0,000,00

      6.2.2- Rendimentos de Aplicação Financeira 0,000,00

      6.2.3- Ressarcimento de recursos do Fundeb 0,000,00

    6.3- FUNDEB - Complementação da União - VAAT 0,000,00

      6.3.1- Principal 0,000,00

      6.3.2- Rendimentos de Aplicação Financeira 0,000,00

      6.3.3- Ressarcimento de recursos do Fundeb 0,000,00

    6.4- FUNDEB - Complementação da União - VAAR 554.981,00570.684,22

      6.4.1- Principal 553.502,77570.684,22

      6.4.2- Rendimentos de Aplicação Financeira 1.478,230,00

      6.4.3- Ressarcimento de recursos do Fundeb 0,000,00

7- RESULTADO LÍQUIDO DAS TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB (6.1.1 – 4) 1.791.000,00 1.431.139,77

VALORRECURSOS RECEBIDOS EM EXERCÍCIOS ANTERIORES E NÃO UTILIZADOS 
(SUPERÁVIT)

8- TOTAL DOS RECURSOS DE SUPERÁVIT

8.1- SUPERÁVIT DO EXERCÍCIO IMEDIATAMENTE ANTERIOR

8.2- SUPERÁVIT RESIDUAL DE OUTROS EXERCÍCIOS

157.863,17

156.132,45

1.730,72

9- TOTAL DOS RECURSOS DO FUNDEB DISPONÍVEIS PARA UTILIZAÇÃO (6 +8) 9.074.486,67
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CNPJ N°. 95.548.400/0001-42 

Em Conformidade com a Lei Municipal nº 258, de 19 de março de 2.012 

E-mail: prefeitura@mauadaserra.pr.gov.br 

MUNICÍPIO DE MAUÁ DA SERRA

ESTADO DO PARANÁ
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS COM MANUTENÇÃO 
E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO - MDE

ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
JANEIRO A OUTUBRO 2.025/BIMESTRE SETEMBRO-OUTUBRO

Continuação

R$ 1,00RREO – ANEXO 8 (LDB, art. 72)

DESPESAS COM RECURSOS DO FUNDEB
(Por Subfunção)

DOTAÇÃO
ATUALIZADA 

(c)

INSCRITAS EM
RESTOS A PAGAR

NÃO 
PROCESSADOS

(g)

DESPESAS 
EMPENHADAS

Até o Período 
(d)

DESPESAS
LIQUIDADAS
Até o Período 

(e)

DESPESAS
PAGAS

Até o Período 
(f)

42.578,599.069.295,099.157.121,399.199.699,9811.026.948,8910- TOTAL DAS DESPESAS COM RECURSOS DO FUNDEB

0,007.830.417,227.910.013,997.910.013,999.552.264,67    10.1- PROFISSIONAIS DA EDUCAÇÃO BÁSICA

0,002.587.395,402.629.838,612.629.838,613.580.264,67      10.1.1 - Educação Infantil

0,005.243.021,825.280.175,385.280.175,385.954.000,00      10.1.2- Ensino Fundamental

0,000,000,000,006.000,00      10.1.3- Educação de Jovens e Adultos

0,000,000,000,0012.000,00      10.1.4- Educação Especial

0,000,000,000,000,00      10.1.5- Administração Geral

42.578,591.238.877,871.247.107,401.289.685,991.474.684,22    10.2- OUTRAS DESPESAS

0,00554.981,00561.604,97561.604,97580.734,22      10.2.1- Educação Infantil

103,20342.525,73342.525,73342.628,93372.000,00      10.2.2- Ensino Fundamental

0,000,000,000,000,00      10.2.3- Educação de Jovens e Adultos

42.475,39341.371,14342.976,70385.452,09521.950,00      10.2.4- Educação Especial

0,000,000,000,000,00      10.2.5- Administração Geral

0,000,000,000,000,00      10.2.6- Transporte (Escolar)

0,000,000,000,000,00      10.2.7- Outras

INDICADORES DO FUNDEB

INSCRITAS EM
RESTOS A PAGAR

NÃO 
PROCESSADOS

(g)

DESPESAS 
EMPENHADAS

Até o Período 
(d)

DESPESAS
LIQUIDADAS
Até o Período 

(e)

DESPESAS
PAGAS

Até o Período 
(f)

INSCRITAS EM 
RESTOS A PAGAR 

NÃO 
PROCESSADOS 

(SEM 
DISPONIBILIDADE 

DE CAIXA)
(h)

 DESPESAS 
EMPENHADAS EM 
VALOR SUPERIOR 

AO TOTAL DAS 
RECEITAS 

RECEBIDAS NO 
EXERCÍCIO

(i)

DESPESAS CUSTEADAS COM RECEITAS DO FUNDEB 
RECEBIDAS NO EXERCÍCIO

11- TOTAL DAS DESPESAS CUSTEADAS COM RECURSOS DO FUNDEB 
RECEBIDAS NO EXERCÍCIO

129.017,070,0042.578,598.915.235,689.003.061,989.045.640,57

    11.1- Total das Despesas custeadas com FUNDEB - Impostos e Transferências 
de Impostos

122.393,100,0042.578,598.360.254,688.441.457,018.484.035,60

    11.2- Total das Despesas custeadas com FUNDEB - Complementação da União - 
VAAF

0,000,000,000,000,000,00

    11.3- Total das Despesas custeadas com FUNDEB - Complementação da União - 
VAAT

0,000,000,000,000,000,00

    11.4- Total das Despesas custeadas com FUNDEB - Complementação da União - 
VAAR

6.623,970,000,00554.981,00561.604,97561.604,97

12- TOTAL DAS DESPESAS DO FUNDEB COM PROFISSIONAIS DA 
EDUCAÇÃO BÁSICA

0,000,007.676.357,817.755.954,587.755.954,58

13- TOTAL DAS DESPESAS CUSTEADAS COM FUNDEB - 
COMPLEMENTAÇÃO DA UNIÃO - VAAT APLICADAS NA EDUCAÇÃO 
INFANTIL

0,000,000,000,000,00

14- TOTAL DAS DESPESAS CUSTEADAS COM FUNDEB - 
COMPLEMENTAÇÃO DA UNIÃO - VAAT APLICADAS EM DESPESA DE 
CAPITAL

0,000,000,000,000,00

INDICADORES - Art. 212-A, inciso XI e 
§ 3º - Constituição Federal

VALOR EXIGIDO 

(j)

VALOR APLICADO

(k)

VALOR 
CONSIDERADO 

APÓS DEDUÇÕES
(l)

% APLICADO

(m)

15- MÍNIMO DE 70% DO FUNDEB NA REMUNERAÇÃO DOS 
PROFISSIONAIS DA EDUCAÇÃO BÁSICA
16- PERCENTUAL DE 50% DA COMPLEMENTAÇÃO DA UNIÃO AO 
FUNDEB - VAAT NA EDUCAÇÃO INFANTIL
17- MÍNIMO DE 15% DA COMPLEMENTAÇÃO DA UNIÃO AO 
FUNDEB - VAAT EM DESPESAS DE CAPITAL

5.853.149,75 7.755.954,58 7.755.954,58 92,76

0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00

INDICADOR - Art.25, § 3º - Lei nº 14.113, de 2020 - 
(Máximo de 10% de Superávit)

VALOR MÁXIMO 
PERMITIDO

(n)

VALOR NÃO 
APLICADO

(o)

VALOR NÃO 
APLICADO APÓS 

AJUSTE
(p)

% NÃO 
APLICADO

(r)

VALOR NÃO 
APLICADO 

EXCEDENTE AO 
MÁXIMO 

PERMITIDO
(q)

18- TOTAL DA RECEITA RECEBIDA E NÃO APLICADA NO EXERCÍCIO 891.662,35 -86.438,48 -0,97-86.438,48 0,00
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DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS COM MANUTENÇÃO 
E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO - MDE
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Continuação

R$ 1,00RREO – ANEXO 8 (LDB, art. 72)

INDICADOR - Art.25, § 3º - Lei nº 14.113, de 2020 - 
(Aplicação do Superávit de Exercício Anterior)

VALOR NÃO 
APLICADO NO 

EXERCÍCIO 
ANTERIOR

(t)

VALOR DE 
SUPERÁVIT 

APLICADO ATÉ O 
PRIMEIRO 

QUADRIMESTRE

(u)

VALOR 
APLICADO 

APÓS O 
PRIMEIRO 

QUADRIMESTRE

(v)

VALOR DE 
SUPERÁVIT 
PERMITIDO 

NO EXERCÍCIO 
ANTERIOR

(s)

VALOR TOTAL 
DE SUPERÁVIT 

NÃO APLICADO ATÉ 
O FINAL DO 
EXERCÍCIO

(w)

VALOR DE SUPERÁVIT 
PERMITIDO NO

EXERCÍCIO ANTERIOR
NÃO APLICADO NO
EXERCÍCIO ATUAL

(x)

19- TOTAL DAS DESPESAS CUSTEADAS COM SUPERÁVIT DO 
FUNDEB

19.1- Total das Despesas custeadadsa com FUNDEB - Impostos e 
Transferências de Impostos
19.2- Total das Despesas Custeadas com FUNDEB - Complementação da 
União (VAAF + VAAT + VAAR)

984.149,41 154.059,41

0,00

0,00

0,00

0,00154.059,411.006.066,71 156.132,45

156.132,45 2.073,04

0,0021.917,30 0,00

2.073,04

0,00

2.073,04 2.073,04

DESPESAS COM MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO – MDE - CUSTEADAS COM RECEITA DE IMPOSTOS (EXCETO FUNDEB)

 DESPESAS COM AÇÕES TÍPICAS DE MDE - RECEITAS 
DE IMPOSTOS - EXCETO FUNDEB

(Por Subfunção)

DOTAÇÃO
ATUALIZADA 

(c)

INSCRITAS EM
RESTOS A PAGAR

NÃO PROCESSADOS
(g)

DESPESAS
PAGAS

Até o Período 
(f)

DESPESAS
LIQUIDADAS
Até o Período 

(e)

DESPESAS 
EMPENHADAS

Até o Período 
(d)

20-TOTAL DAS DESPESAS COM AÇÕES TÍPICAS DE MDE 
CUSTEADAS COM RECEITAS DE IMPOSTOS

6.221.312,59 204.057,754.085.769,16 3.881.711,41 3.776.325,33

    20.1- Educação Infantil 1.417.000,00 8.630,14957.582,90 948.952,76 944.473,90

    20.2- Ensino Fundamental 4.799.192,59 195.427,613.128.186,26 2.932.758,65 2.831.851,43

    20.3- Educação de Jovens e Adultos 5.120,00 0,000,00 0,00 0,00

    20.4- Educação Especial 0,00 0,000,00 0,00 0,00

    20.5- Administração Geral 0,00 0,000,00 0,00 0,00

    20.6- Transporte (Escolar) 0,00 0,000,00 0,00 0,00

    20.7- Outras 0,00 0,000,00 0,00 0,00

DESPESAS COM MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO – MDE - CUSTEADAS COM RECEITA DE IMPOSTOS E COM RECURSOS DO FUNDEB

 DESPESAS COM AÇÕES TÍPICAS DE MDE - RECEITAS 
DE IMPOSTOS E RECURSOS DO FUNDEB

(Por Área de Atuação)

DOTAÇÃO
ATUALIZADA 

(c)

INSCRITAS EM
RESTOS A PAGAR

NÃO PROCESSADOS
(g)

DESPESAS
PAGAS

Até o Período 
(f)

DESPESAS
LIQUIDADAS
Até o Período 

(e)

DESPESAS 
EMPENHADAS

Até o Período 
(d)

21- TOTAL DAS DESPESAS COM AÇÕES TÍPICAS DE MDE 
CUSTEADAS COM RECEITAS DE IMPOSTOS E FUNDEB

16.703.191,48 204.160,9512.745.957,64 12.541.796,69 12.350.189,87

    21.1- EDUCAÇÃO INFANTIL 5.577.998,89 8.630,143.994.967,07 3.986.336,93 3.932.790,89

      21.1.1- Creche 5.577.998,89 8.630,143.994.967,07 3.986.336,93 3.932.790,89

      21.1.2- Pré-escola 0,00 0,000,00 0,00 0,00

    21.2- ENSINO FUNDAMENTAL 11.125.192,59 195.530,818.750.990,57 8.555.459,76 8.417.398,98

APURAÇÃO DAS DESPESAS PARA FINS DE LIMITE MÍNIMO CONSTITUCIONAL VALOR
22- TOTAL DAS DESPESAS DE MDE CUSTEADAS COM RECURSOS DE IMPOSTOS = L20(d ou e)

23- TOTAL DAS RECEITAS TRANSFERIDAS AO FUNDEB = (L4)

24- (-) RECEITAS DO FUNDEB NÃO UTILIZADAS NO EXERCÍCIO, EM VALOR SUPERIOR A 10% = L18(q)

26- (-) RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS INSCRITOS NO EXERCÍCIO SEM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS DE IMPOSTOS

27- (-) CANCELAMENTO, NO EXERCÍCIO, DE RESTOS A PAGAR INSCRITOS COM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS DE IMPOSTOS VINCULADOS
AO ENSINO = (L30.1 (af) + L30.2(af))

3.881.711,41

0,00

0,00

25- (-) SUPERÁVIT PERMITIDO NO EXERCÍCIO IMEDIATAMENTE ANTERIOR NÃO APLICADO NO EXERCÍCIO ATUAL = L19.1(x)

0,00

6.888.789,61

2.073,04

10.768.427,9828- TOTAL DAS DESPESAS PARA FINS DE LIMITE  (22 + 23) - (24 + 25 + 26 + 27)

APURAÇÃO DO LIMITE MÍNIMO CONSTITUCIONAL % APLICADO
(ab)

VALOR APLICADO
(aa)

VALOR EXIGIDO
(z)

29- APLICAÇÃO EM MDE SOBRE A RECEITA RESULTANTE DE IMPOSTOS 10.752.687,32 10.768.427,98 25,04

RESTOS A PAGAR INSCRITOS EM EXERCÍCIOS 
ANTERIORES DE DESPESAS CONSIDERADAS

PARA CUMPRIMENTO DO LIMITE

SALDO INICIAL

(ac)

SALDO FINAL

(ag) = (ac) - (ae) - (af)

RP LIQUIDADOS

(ad)

RP PAGOS 

(ae)

RP CANCELADOS

(af)

30- RESTOS A PAGAR DE DESPESAS COM MDE 0,000,00 0,000,00 0,00

    30.1- Executadas com Recursos de Impostos e Transferências de 
Impostos

0,000,00 0,000,00 0,00

    30.2- Executadas com Recursos do FUNDEB - Impostos 0,000,00 0,000,00 0,00

    30.3- Executadas com Recursos do FUNDEB - Complementação da 
União (VAAT + VAAF + VAAR)

0,000,00 0,000,00 0,00
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Continuação

R$ 1,00RREO – ANEXO 8 (LDB, art. 72)

OUTRAS INFORMAÇÕES PARA CONTROLE 

RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DO 
ENSINO

PREVISÃO
ATUALIZADA

 (a)

RECEITAS REALIZADAS
Até o Período 

(b)

31- TOTAL DAS RECEITAS ADICIONAIS PARA 
FINANCIAMENTO DO ENSINO

1.311.716,20 1.215.685,75

    31.1- RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS DO FNDE (INCLUINDO 
RENDIMENTOS DE APLICAÇÃO FINANCEIRA)

946.716,20 913.402,68

      31.1.1- Salário-Educação 695.000,00 646.336,85

      31.1.2- PDDE 1.000,00 0,00

      31.1.3- PNAE 205.000,00 206.752,73

      31.1.4 - PNATE 37.000,00 51.567,48

      31.1.5- Outras Transferências do FNDE 8.716,20 8.745,62

    31.2- RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS 0,00 9.106,41

    31.3- RECEITA DE ROYALTIES DESTINADOS À EDUCAÇÃO 0,00 0,00

    31.4- RECEITA DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO VINCULADAS 
À EDUCAÇÃO

0,00 0,00

    31.5- OUTRAS RECEITAS PARA FINANCIAMENTO DO 
ENSINO

365.000,00 293.176,66

DESPESAS 
EMPENHADAS

Até o Período 
(d)

DOTAÇÃO
ATUALIZADA 

(c)

OUTRAS DESPESAS COM  EDUCAÇÃO
(Por Subfunção)

DESPESAS
LIQUIDADAS
Até o Período 

(e)

DESPESAS
PAGAS

Até o Período 
(f)

INSCRITAS EM
RESTOS A PAGAR

NÃO PROCESSADOS
(g)

32- TOTAL DAS DESPESAS COM AÇÕES TÍPICAS DE MDE 
CUSTEADAS COM DEMAIS RECEITAS

282.685,141.763.562,171.828.723,162.111.408,302.055.059,02

    32.1- EDUCAÇÃO INFANTIL 1.355,401.538,471.538,472.893,8710.000,00

    32.2- ENSINO FUNDAMENTAL 240.682,241.416.519,951.441.033,441.681.715,681.572.059,02

    32.3- ENSINO MÉDIO 0,000,000,000,000,00

    32.4- ENSINO SUPERIOR 40.647,50345.503,75386.151,25426.798,75471.000,00

    32.5- ENSINO PROFISSIONAL 0,000,000,000,000,00

    32.6- EDUCAÇÃO DE JOVENS E ADULTOS 0,000,000,000,001.000,00

    32.7- EDUCAÇÃO ESPECIAL 0,000,000,000,001.000,00

    32.8- OUTRAS 0,000,000,000,000,00

DESPESAS 
EMPENHADAS

Até o Período 
(d)

INSCRITAS EM
RESTOS A PAGAR

(g)

DESPESAS
PAGAS

Até o Período 
(f)

DESPESAS
LIQUIDADAS
Até o Período 

(e)

DOTAÇÃO
ATUALIZADA 

(c)
TOTAL GERAL DAS DESPESAS COM EDUCAÇÃO

33- TOTAL GERAL DAS DESPESAS COM EDUCAÇÃO (10 + 20 + 
32)

19.303.320,50 15.760.968,39 14.932.818,9915.191.192,36 569.776,03

    33.1- Despesas Correntes 18.897.403,47 15.458.210,07 14.712.881,5814.971.254,95 486.955,12

      33.1.1- Pessoal Ativo 12.143.118,89 10.215.576,01 10.097.847,8510.213.683,47 1.892,54

      33.1.2- Pessoal Inativo 0,00 0,00 0,000,00 0,00

      33.1.3-Transferências às instituições comunitárias, confessionais ou 
filantrópicas sem fins lucrativos

447.000,00 364.090,95 323.636,40323.636,40 40.454,55

      33.1.4- Outras Despesas Correntes 6.307.284,58 4.878.543,11 4.291.397,334.433.935,08 444.608,03

    33.2- Despesas de Capital 405.917,03 302.758,32 219.937,41219.937,41 82.820,91

      33.2.1- Transferências às instituições comunitárias, confessionais ou 
filantrópicas sem fins lucrativos

0,00 0,00 0,000,00 0,00

      33.2.2- Outras Despesas de Capital 405.917,03 302.758,32 219.937,41219.937,41 82.820,91

CONTROLE DA DISPONIBILIDADE FINANCEIRA E CONCILIAÇÃO BANCÁRIA
VALOR

FUNDEB
(ah)

SALÁRIO EDUCAÇÃO
(ai)

34- DISPONIBILIDADE FINANCEIRA EM 31 DE DEZEMBRO DE 2024 

35- (+)INGRESSO DE RECURSOS DO FUNDEB ATÉ O PERÍODO (orçamentário)

36- (-)PAGAMENTOS EFETUADOS ATÉ O PERÍODO (orçamentário e restos a pagar)

38- (+) AJUSTES POSITIVOS ( RETENÇÕES E OUTROS VALORES EXTRAORÇAMENTÁRIOS)

37- (=) DISPONIBILIDADE FINANCEIRA ATÉ O BIMESTRE

39- (-) AJUSTES NEGATIVOS (OUTROS VALORES EXTRAORÇAMENTÁRIOS)

40- (=) SALDO FINANCEIRO CONCILIADO (Saldo Bancário)

8.999.042,54 646.336,85

85.622,12 448.070,49

448.057,8085.612,36

9.069.685,09 287.170,91

0,00 0,00

156.264,67 88.904,55

9,76 12,69

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável PREFEITURA MUNICIPAL DE MAUA DA SERRA, emitido em 28/nov/2025 as 09h e 30m.
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R$ 1,00RREO – ANEXO 8 (LDB, art. 72)

1. Os valores informados devem corresponder ao efetivamente transferido. Os percentuais correspodem ao disposto na legislação.
2. Limites mínimos anuais a serem cumpridos no encerramento do exercício.
3. Art. 25, § 3º, Lei 14.113/2020: "Até 10% (dez por cento) dos recursos recebidos à conta dos Fundos, inclusive relativos à complementação da União, nos termos do § 2º do art. 16 desta Lei, poderão ser utilizados no 
primeiro quadrimestre do exercício imediatamente subsequente, mediante abertura de crédito adicional." utilizados no 1º trimestre do exercício imediatamente subseqüente, mediante abertura de crédito adicional.
4. Os valores referentes à parcela dos Restos a Pagar inscritos sem disponibilidade financeira deverão ser informados somente no RREO do último bimestre do exercício.
5. Nos cinco primeiros bimestres do exercício o acompanhamento será feito com base na despesa liquidada. No último bimestre do exercício, o valor deverá corresponder ao total da despesa empenhada.
6. As linhas representam áreas de atuação e não correspondem exatamente às subfunções da Função Educação. As despesas classificadas nas demais subfunções típicas e nas subfunções atípicas deverão ser rateadas para 
essas áreas de atuação.
7. Valor inscrito em RPNP sem disponibilidade de caixa, que não será considerado na apuração dos indicadores e limites. Para as linhas 15, 16 e 17, deverá ser comparado o total inscrito em RPNP com a disponibilidade 
de caixa por fonte de recursos. Para a linha 14, deverá ser verificada a diferença entre a disponibilidade nas Fontes do Fundeb e os RPNP referentes a essas despesas. Para a linha 18, deverá ser verificada a diferença 
entre as disponibilidades na Fonte VAAT e os RPNP dessas despesas.
8. Controle da execução de restos a pagar considerados no cumprimento do limite mínimo dos exercícios anteriores.
9.Nesta coluna não devem se informados valores inferiores a 0 (zero).
10. Essa coluna não deve conter percentual superior a 100%. Caso isso ocorra, em razão de valores informados na coluna , os percentuais devem ser ajustados para 100%.
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R$ 1,00RREO – ANEXO XII (LC 141/2012, art. 35)

RECEITAS RESULTANTES DE IMPOSTOS E TRANSFERÊNCIAS 
CONSTITUCIONAIS E LEGAIS 

PREVISÃO
ATUALIZADA

 (a)

PREVISÃO
INICIAL % 

(b/a)*100
até  o Bimestre 

(b)

RECEITAS REALIZADAS

RECEITA DE IMPOSTOS (I) 7.180.500,00 7.180.500,00 6.673.024,94 92,93

    Receita Resultante do Imposto Predial e Territorial Urbano - IPTU 1.885.000,00 1.885.000,00 1.330.096,35 70,56

    Receita Resultante do Imposto sobre Transmissão Inter Vivos - ITBI 453.000,00 453.000,00 591.478,42 130,57

    Receita Resultante do Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISS 3.222.500,00 3.222.500,00 3.139.680,54 97,43

    Receita Resultante do Imposto sobre a Renda e Proventos de Qualquer Natureza Retido na Fonte – IRRF 1.620.000,00 1.620.000,00 1.611.769,63 99,49

RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS (II) 80,9642.545.000,00 42.545.000,00 34.443.948,06

    Cota-Parte FPM 80,3823.950.000,00 23.950.000,00 19.251.632,90

    Cota-Parte ITR 530,9920.000,00 20.000,00 106.198,62

    Cota-Parte IPVA 63,642.860.000,00 2.860.000,00 1.820.167,46

    Cota-Parte ICMS 84,3815.500.000,00 15.500.000,00 13.078.321,81

    Cota-Parte IPI-Exportação 87,27215.000,00 215.000,00 187.627,27

    Outras Transferências ou Compensações Financeiras Provenientes de Impostos e Transferências 
Constitucionais

0,000,00 0,00 0,00

TOTAL DAS RECEITAS RESULTANTES DE IMPOSTOS E TRANSFERÊNCIAS 
CONSTITUCIONAIS E LEGAIS - (III) = (I) + (II) 

49.725.500,0049.725.500,00 41.116.973,00 82,69

DESPESAS LIQUIDADAS

%
 (e/c)
*100

Até  o
  Bimestre  

(e)

%
 (d/c)
*100

DESPESAS EMPENHADAS

Até  o
  Bimestre  

(d)

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(c)

DOTAÇÃO
INICIAL

DESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE 
SAÚDE (ASPS) – POR SUBFUNÇÃO E CATEGORIA 

ECONÔMICA

DESPESAS PAGAS

%
 (f/c)
*100

Até  o
  Bimestre  

(f)

7.605.175,00 7.752.420,82 6.226.654,63 6.135.700,5280,32 79,15ATENÇÃO BÁSICA (IV) 6.011.429,47 77,54

7.587.675,00 7.600.640,82 6.088.601,63 6.011.251,5280,11 79,09    Despesas Correntes 5.886.980,47 77,45

17.500,00 151.780,00 138.053,00 124.449,0090,96 81,99    Despesas de Capital 124.449,00 81,99

1.583.000,00 1.563.000,00 1.160.420,39 1.155.300,5974,24 73,92ASSISTÊNCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL (V) 1.155.300,59 73,92

1.583.000,00 1.563.000,00 1.160.420,39 1.155.300,5974,24 73,92    Despesas Correntes 1.155.300,59 73,92

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00    Despesas de Capital 0,00 0,00

759.350,00 759.350,00 430.296,65 398.806,9256,67 52,52SUPORTE PROFILÁTICO E TERAPÊUTICO (VI) 373.248,16 49,15

759.350,00 759.350,00 430.296,65 398.806,9256,67 52,52    Despesas Correntes 373.248,16 49,15

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00    Despesas de Capital 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00VIGILÂNCIA SANITÁRIA (VII) 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00    Despesas Correntes 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00    Despesas de Capital 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA (VIII) 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00    Despesas Correntes 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00    Despesas de Capital 0,00 0,00

55.000,00 75.000,00 7.036,00 1.899,729,38 2,53ALIMENTAÇÃO E NUTRIÇÃO (IX) 1.899,72 2,53

55.000,00 75.000,00 7.036,00 1.899,729,38 2,53    Despesas Correntes 1.899,72 2,53

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00    Despesas de Capital 0,00 0,00

49.440,00 30.925,55 5.004,96 5.004,9616,18 16,18OUTRAS SUBFUNÇÕES (X) 5.004,96 16,18

48.440,00 30.925,55 5.004,96 5.004,9616,18 16,18    Despesas Correntes 5.004,96 16,18

1.000,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00    Despesas de Capital 0,00 0,00

TOTAL (XI) = (IV + V + VI + VII + VIII + IX + X) 10.180.696,3710.051.965,00 7.829.412,63 7.696.712,7176.90 75,60 7.546.882,90 74,13
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R$ 1,00RREO – ANEXO XII (LC 141/2012, art. 35)

APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO LIMITE MÍNIMO PARA 
APLICAÇÃO EM ASPS

DESPESAS EMPENHADAS
(d)

DESPESAS LIQUIDADAS
(e)

DESPESAS PAGAS
(f)

PERCENTUAL DA RECEITA DE IMPOSTOS E TRANSFERÊNCIAS 
CONSTITUCIONAIS E LEGAIS APLICADO EM ASPS (XVI / III)*100 (MÍNIMO DE 
15% CONFORME LC N° 141/2012 OU % DA LEI ORGÂNICA MUNICIPAL)

(-) DESPESAS CUSTEADAS COM DISPONIBILIDADE DE CAIXA VINCULADA AOS 
RESTOS A PAGAR CANCELADOS (XV) 

(-) DESPESAS CUSTEADAS COM RECURSOS VINCULADOS À PARCELA DO 
PERCENTUAL MÍNIMO QUE NÃO FOI APLICADA EM ASPS EM EXERCÍCIOS 
ANTERIORES (XIV)

(-) RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS INSCRITOS INDEVIDAMENTE NO 
EXERCÍCIO SEM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA (XIII)

TOTAL DAS DESPESAS COM ASPS (XII) = (XI)

0,00 0,00

(=) VALOR APLICADO EM ASPS (XVI) = (XII - XIII - XIV - XV)

LIMITE NÃO CUMPRIDO (XIX) = (XVIII) (QUANDO VALOR FOR INFERIOR A 
ZERO)

0,00

7.829.412,63 7.696.712,71 7.546.882,90

7.829.412,63 7.696.712,71 7.546.882,90

DIFERENÇA ENTRE O VALOR APLICADO E A DESPESA MÍNIMA A SER 
APLICADA (XVIII) = (XVI (D OU E) - XVII)¹

6.167.545,95

1.661.866,68

0,00

1.529.166,76 1.379.336,95

DESPESA MÍNIMA A SER APLICADA EM ASPS (XVII) = (III) X 15% (LC 141/2012)

DESPESA MÍNIMA A SER APLICADA EM ASPS (XVII) = (III) X  % (LEI ORGÂNICA 
MUNICIPAL)

0,00

19,04 18,72

0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00

CONTROLE DO VALOR REFERENTE AO PERCENTUAL MÍNIMO NÃO 
CUMPRIDO EM EXERCÍCIOS ANTERIORES PARA FINS DE APLICAÇÃO DOS 

RECURSOS VINCULADOS CONFORME ARTIGOS 25 E 26 DA LC 141/2012

LIMITE NÃO CUMPRIDO

Saldo Final 
(Não Aplicado)¹
(l) = (h - (i ou j))

Despesas Custeadas no Exercício de ReferênciaSaldo Inicial
(no exercício atual)

(h)
Empenhadas

(i)
Liquidadas

(j)
Pagas

(k)

Diferença De Limite Não Cumprido Em 2023

Diferença De Limite Não Cumprido Em 2022

Diferença De Limite Não Cumprido Em  Exercícios Anteriores

0,00

TOTAL DA DIFERENÇA DE LIMITE NÃO CUMPRIDO EM EXERCÍCIOS ANTERIORES (XX) 0,00

 EXECUÇÃO DE RESTOS A PAGAR

EXERCÍCIO DO 
EMPENHO 

Valor 
Minimo para 
aplicação em 

ASPS 
(m) 

Valor 
aplicado em 

ASPS  no 
exercício

(n) 

Valor aplicado 
além do limite 
mínimo (o) =(n 

- m), se < 0, 
então (o) = 0

Total 
inscrito em 

RP no 
exercício (p)

RPNP Inscrito 
indevidamente 
no Exercício 

sem 
Disponibilidad
e Financeira 
(q) =  (XIVd)

Valor 
Inscrito em 

RP 
considerado 
no Limite (r) 
= (p - (o + q)) 
se < 0, então 

(r) = 0

Total de 
RP pagos 

(s)

Total de 
RP a pagar 

(t)

Total de RP 
cancelados 

ou prescritos 
(u)

Diferença 
entre valor 
aplicado e o 
total de RP 
cancelados 

(v) = ((o + q) 
- u)

Empenhos de 2025 6.167.545,95 7.829.412,63 0,00 0,00 0,00 1.661.866,680,000,000,001.661.866,68

Empenhos de 2024 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,000,000,000,00

Empenhos de 2023 0,00 0,00 0,00 81.016,23 1.600,00 0,000,000,000,000,00

Empenhos de 2022 0,00 0,00 0,00 88.187,24 0,00 0,000,000,000,000,00

Empenhos de 2021 e 
anteriores

0,00 0,00 0,00 570.349,94 106,00 -34.305,4334.305,430,000,000,00

TOTAL DOS RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS ATÉ O FINAL DO EXERCÍCIO ATUAL QUE AFETARAM O 
CUMPRIMENTO DO LIMITE (XXI)  

TOTAL DOS RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS ATÉ O FINAL DO EXERCÍCIO ANTERIOR QUE AFETARAM O 
CUMPRIMENTO DO LIMITE (XXII)

TOTAL DOS RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS NO EXERCÍCIO ATUAL QUE AFETARAM O CUMPRIMENTO 
DO LIMITE (XXIII) = (XXI - XVII)
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DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS 

PÚBLICOS DE SAÚDE
ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

JANEIRO A OUTUBRO 2.025/BIMESTRE SETEMBRO-OUTUBRO

Continuação

R$ 1,00RREO – ANEXO XII (LC 141/2012, art. 35)

CONTROLE DOS RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS PARA FINS 
DE APLICAÇÃO DA DISPONIBILIDADE DE CAIXA CONFORME 

ARTIGO 24, § 1º e 2º DA LC 141/2012 Saldo Final 
(não aplicado)1 

(aa) = (w - (x ou y))

Despesas custeadas no 
exercício de referênciaSaldo Inicial

(w)

RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS

Empenhadas
(x)

Liquidadas
(y)

Pagas
(z)

Restos a pagar cancelados ou prescritos em 2023 a serem compensados (XXIV)

Restos a pagar cancelados ou prescritos em 2022 a serem compensados (XXV)

Restos a pagar cancelados ou prescritos em exercícios anteriores a serem compensados (XXVI)

-

-

-

0,00 0,00 0,00 -

-

-

0,00

34.186,71

0,00

34.186,71

0,00

34.186,71

TOTAL DE RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS A COMPENSAR (XXVII) - -34.186,71 34.186,71 34.186,71

RECEITAS ADICIONAIS PARA O FINANCIAMENTO DA SAÚDE NÃO 
COMPUTADAS NO CÁLCULO DO MÍNIMO

PREVISÃO
ATUALIZADA

 (a)

PREVISÃO
INICIAL

% 
(b/a)*100

até  o Bimestre 
(b)

RECEITAS REALIZADAS

86,503.017.000,00 4.514.148,51 3.904.792,30RECEITAS DE TRANSFERÊNCIAS PARA A SAÚDE (XXVIII)

86,042.557.000,00 3.932.000,00 3.382.987,33    Proveniente da União

89,63460.000,00 582.148,51 521.804,97    Proveniente dos Estados

0,000,00 0,00 0,00    Proveniente de Outros Municípios

0,000,00 0,00 0,00RECEITA DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO INTERNAS E EXTERNAS VINCULADAS A SAÚDE (XXIX)

0,000,00 0,00 297.213,76OUTRAS RECEITAS (XXX)

TOTAL DE RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DA SAÚDE (XXXI) = 
(XXVIII + XXIX + XXX) 

4.514.148,51 4.202.006,063.017.000,00 93,09

DESPESAS LIQUIDADAS

%
 (e/c)
*100

Até  o
  Bimestre  

(e)

%
 (d/c)
*100

DESPESAS EMPENHADAS

Até  o
  Bimestre  

(d)

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(c)

DOTAÇÃO
INICIAL

DESPESAS COM SAUDE POR SUBFUNÇÕES E 
CATEGORIA ECONÔMICA NÃO COMPUTADAS NO 

CÁLCULO DO MÍNIMO

DESPESAS PAGAS

%
 (f/c)
*100

Até  o
  Bimestre  

(f)

2.402.000,00 6.416.416,24 4.760.042,61 4.488.044,33ATENÇÃO BÁSICA (XXXII) 4.303.960,5774,19 69,95 67,08

2.222.000,00 4.776.678,22 3.951.141,23 3.810.752,90    Despesas Correntes 3.744.047,1482,72 79,78 78,38

180.000,00 1.639.738,02 808.901,38 677.291,43    Despesas de Capital 559.913,4349,33 41,30 34,15

30.000,00 132.148,51 122.148,51 122.148,51ASSISTÊNCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL 
(XXXIII)

122.148,5192,43 92,43 92,43

30.000,00 132.148,51 122.148,51 122.148,51    Despesas Correntes 122.148,5192,43 92,43 92,43

0,00 0,00 0,00 0,00    Despesas de Capital 0,000,00 0,00 0,00

166.000,00 249.033,88 144.724,89 137.725,32SUPORTE PROFILÁTICO E TERAPÊUTICO (XXXIV) 137.357,3758,11 55,30 55,16

146.000,00 213.065,88 142.222,89 137.725,32    Despesas Correntes 137.357,3766,75 64,64 64,47

20.000,00 35.968,00 2.502,00 0,00    Despesas de Capital 0,006,96 0,00 0,00

52.000,00 336.161,06 200.950,63 68.629,63VIGILÂNCIA SANITÁRIA (XXXV) 63.585,5259,78 20,42 18,92

42.000,00 92.000,00 45.499,28 44.560,28    Despesas Correntes 43.762,5949,46 48,44 47,57

10.000,00 244.161,06 155.451,35 24.069,35    Despesas de Capital 19.822,9363,67 9,86 8,12

359.000,00 527.834,17 201.133,15 200.215,13VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA (XXXVI) 197.407,4838,11 37,93 37,40

359.000,00 527.834,17 201.133,15 200.215,13    Despesas Correntes 197.407,4838,11 37,93 37,40

0,00 0,00 0,00 0,00    Despesas de Capital 0,000,00 0,00 0,00

8.000,00 0,00 0,00 0,00ALIMENTAÇÃO E NUTRIÇÃO (XXXVII) 0,000,00 0,00 0,00

8.000,00 0,00 0,00 0,00    Despesas Correntes 0,000,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00    Despesas de Capital 0,000,00 0,00 0,00

0,00 35.467,66 35.463,39 24.378,77OUTRAS SUBFUNÇÕES (XXXVIII) 16.663,5799,99 68,74 46,98

0,00 35.467,66 35.463,39 24.378,77    Despesas Correntes 16.663,5799,99 68,74 46,98

0,00 0,00 0,00 0,00    Despesas de Capital 0,000,00 0,00 0,00

TOTAL DAS DESPESAS NÃO COMPUTADAS NO 
CÁLCULO DO MÍNIMO (XXXIX) = (XXXII + XXXIII + 
XXXIV + XXXV + XXXVI + XXXVII + XXXVIII)

7.697.061,523.017.000,00 5.464.463,18 5.041.141,69 4.841.123,0270,99 65,49 62,90
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DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO 
MUNICÍPIO DE MAUÁ DA SERRA- PR 

Avenida Ponta Grossa, 480 - Centro - CEP - 86828-000 - Mauá da Serra- PR 

Telefone: (43) 3127-1000 
CNPJ N°. 95.548.400/0001-42 

Em Conformidade com a Lei Municipal nº 258, de 19 de março de 2.012 

E-mail: prefeitura@mauadaserra.pr.gov.br 

MUNICÍPIO DE MAUÁ DA SERRA

ESTADO DO PARANÁ

RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS 

PÚBLICOS DE SAÚDE
ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

JANEIRO A OUTUBRO 2.025/BIMESTRE SETEMBRO-OUTUBRO

Continuação

R$ 1,00RREO – ANEXO XII (LC 141/2012, art. 35)

DESPESAS LIQUIDADAS

%
 (e/c)
*100

Até  o
  Bimestre  

(e)

%
 (d/c)
*100

DESPESAS EMPENHADAS

Até  o
  Bimestre  

(d)

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(c)

DOTAÇÃO
INICIAL

DESPESAS TOTAIS COM SAÚDE DESPESAS PAGAS

%
 (f/c)
*100

Até  o
  Bimestre  

(f)

ATENÇÃO BÁSICA (XL) = (IV + XXXII) 10.007.175,00 14.168.837,06 10.986.697,24 10.623.744,85 10.315.390,0477,54 74,98 72,80

ASSISTÊNCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL (XLI) = 
(V + XXXIII)

1.613.000,00 1.695.148,51 1.282.568,90 1.277.449,10 1.277.449,1075,66 75,36 75,36

SUPORTE PROFILÁTICO E TERAPÊUTICO (XLII) = (VI + 
XXXIV)

925.350,00 1.008.383,88 575.021,54 536.532,24 510.605,5357,02 53,21 50,64

VIGILÂNCIA SANITÁRIA (XLIII) = (VII + XXXV) 52.000,00 336.161,06 200.950,63 68.629,63 63.585,5259,78 20,42 18,92

VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA (XLIV) = (VIII + XXXVI) 359.000,00 527.834,17 201.133,15 200.215,13 197.407,4838,11 37,93 37,40

ALIMENTAÇÃO E NUTRIÇÃO (XLV) = (XIX + XXXVII) 63.000,00 75.000,00 7.036,00 1.899,72 1.899,729,38 2,53 2,53

OUTRAS SUBFUNÇÕES (XLVI) = (X + XXXVIII) 49.440,00 66.393,21 40.468,35 29.383,73 21.668,5360,95 44,26 32,64

TOTAL DAS DESPESAS COM SAÚDE (XLVII) = (XI + 
XXXIX) 

74,36 69,2971,2513.068.965,00 17.877.757,89 13.293.875,81 12.737.854,40 12.388.005,92

¹Nos cinco primeiros bimestres do exercício, o acompanhamento será feito com base na despesa liquidada. No último bimestre do exercício, o valor deverá corresponder ao total da despesa empenhada.
²Até o exercício de 2018, o controle da execução dos restos a pagar considerava apenas os valores dos restos a pagar não processados. A partir do exercício de 2019, o controle da execução dos restos a pagar considera 
os restos a pagar processados e não processados.

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável PREFEITURA MUNICIPAL DE MAUA DA SERRA, emitido em 28/nov/2025 as 09h e 45m.
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DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO 
MUNICÍPIO DE MAUÁ DA SERRA- PR 

Avenida Ponta Grossa, 480 - Centro - CEP - 86828-000 - Mauá da Serra- PR 

Telefone: (43) 3127-1000 
CNPJ N°. 95.548.400/0001-42 

Em Conformidade com a Lei Municipal nº 258, de 19 de março de 2.012 

E-mail: prefeitura@mauadaserra.pr.gov.br 

RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA
DEMONSTRATIVO SIMPLIFICADO DO RELATÓRIO RESUMIDO DA 

EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA
ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

JANEIRO A OUTUBRO 2.025/BIMESTRE SETEMBRO-OUTUBRO

ESTADO DO PARANÁ

MUNICÍPIO DE MAUÁ DA SERRA

BALANÇO ORÇAMENTÁRIO Até Período

Previsão Inicial

Previsão Atualizada

Receitas Realizadas

Déficit Orçamentário

Saldos de Exercícios Anteriores (Utilizados para Créditos Adicionais)

DESPESAS

RECEITAS

Superávit Orçamentário

Despesas Liquidadas

Despesas Empenhadas

Dotação Atualizada

Dotação Inicial

69.360.000,00

74.548.724,05

60.429.009,29

0,00

9.922.197,22

69.360.000,00

84.470.921,27

58.012.410,36

54.705.088,63

5.723.920,66

LRF, Art. 48 - Anexo XIV R$ 1,00

Despesas Pagas 51.927.838,70

DESPESAS  POR FUNÇÃO / SUBFUNÇÃO Até Período

54.705.088,63

58.012.410,36

Despesas Liquidadas

Despesas Empenhadas

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL Até Período

Receita Corrente Líquida 66.395.943,50

Receita Corrente Líquida Ajustada para Cálculo dos Limites de Endividamento

Receita Corrente Líquida Ajustada para Cálculo dos Limites da Despesa com Pessoal 64.785.696,08

65.320.943,50

RECEITAS E DESPESAS DO REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES Até Período

Regime Próprio de Previdência dos Servidores - PLANO PREVIDENCIÁRIO

Receitas Previdenciárias Realizadas 

Despesas Previdenciárias Liquidadas 

Resultado Previdenciário

Resultado Previdenciário

Despesas Previdenciárias Liquidadas

Receitas Previdenciárias Realizadas 

Regime Próprio de Previdência dos Servidores - PLANO FINANCEIRO

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

Despesas Previdenciárias Empenhadas

Despesas Previdenciárias Empenhadas

0,00

0,00

Despesas Previdenciárias Pagas 0,00

Despesas Previdenciárias Pagas 0,00

RESULTADOS PRIMÁRIO E NOMINAL

% em Relação
à Meta
(b/a)

RESULTADO PRIMÁRIO (SEM RPPS) - Acima da Linha

Meta Fixada 
no AMF da LDO

(a)

RESULTADO NOMINAL (SEM RPPS) - Abaixo da Linha

Resultado
até o

Período
(b)

-714.717,98

-2.255.000,00

-700,19

-226,78

5.004.392,29

5.113.905,58
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DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO 
MUNICÍPIO DE MAUÁ DA SERRA- PR 

Avenida Ponta Grossa, 480 - Centro - CEP - 86828-000 - Mauá da Serra- PR 

Telefone: (43) 3127-1000 
CNPJ N°. 95.548.400/0001-42 

Em Conformidade com a Lei Municipal nº 258, de 19 de março de 2.012 

E-mail: prefeitura@mauadaserra.pr.gov.br 

RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA
DEMONSTRATIVO SIMPLIFICADO DO RELATÓRIO RESUMIDO DA 

EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA
ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

JANEIRO A OUTUBRO 2.025/BIMESTRE SETEMBRO-OUTUBRO

ESTADO DO PARANÁ

MUNICÍPIO DE MAUÁ DA SERRA

RESTOS A PAGAR POR PODER E MINISTÉRIO PÚBLICO

RESTOS A PAGAR PROCESSADOS

Cancelado
Até o Período

Pagamento
Até o PeríodoInscrito

Saldo
a Pagar

Poder Executivo

Poder Legislativo

Poder Judiciário

Ministério Público

Porder Judiciário

Poder Legislativo

Poder Executivo

RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS

Ministério Público

TOTAL 337.668,35 0,00 330.194,53 7.473,82

0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00

0,000,000,000,00

318.346,87 0,00 314.854,83 3.492,04

19.321,48 0,00 15.339,70 3.981,78

0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00

0,000,000,000,00Defensoria Pública 

0,000,000,000,00Defensoria Pública 

DESPESAS COM MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO
Limites Constitucionais Anuais

Mínimo Anual de <18% / 25%> das Receitas de Impostos na Manutenção e Desenvolvimento do Ensino

Valor 
Apurado

Até Período

Mínimo Anual de 70% do FUNDEB na Remuneração dos Profissionais da Educação Básica

% Mínimo a 
Aplicar Exerc.

Percentual de 50% da Complementação da União ao FUNDEB (VAAT) na Educação Infantil

% Aplicado Até o Período

<18% / 25%>

70%

50%

25,04

Mínimo de 15% da Complementação da União ao FUNDEB (VAAT) em Despesas de Capital 15%

7.755.954,58

0,00

0,00

92,76

0,00

0,00

10.768.427,98

RECEITAS DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO E DESPESAS DE CAPITAL Saldo Não Realizado

Receita de Operação de Crédito

Valor Apurado Até Período

Despesa de Capital Líquida

1.077.327,85

10.366.911,86

422.672,15

9.393.182,21

PROJEÇÃO ATUARIAL DOS REGIMES DE PREVIDÊNCIA

Fundo em Capitalização (Plano Previdenciário)

10º 
Exercício

20º 
Exercício

Exercício
35º 

Exercício

Receitas Previdenciárias

Despesas Previdenciárias

Resultado Previdenciário

Resultado Previdenciário

Despesas Previdenciárias

Receitas Previdenciárias

Fundo em Repartição (Plano Financeiro)

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00

RECEITA DA ALIENAÇÃO DE ATIVOS E APLICAÇÕES DE RECURSOS Saldo a Realizar

Receita da Alienação de Ativos

Valor Apurado Até Período

Aplicação dos Recursos da Alienação de Ativos

1.687,00 98.313,00

111.695,67 101.945,11

DESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE
Limites Constitucionais Anuais

Despesas com Ações e Serviços Públicos de Saúde executadas com recursos de impostos

Valor 
Apurado

Até Período
% Mínimo a 

Aplicar Exerc.

15,00

% Aplicado até o Período

7.696.712,71 18,72

DESPESAS DE CARÁTER CONTINUADO DERIVADAS DE PPP

Total das Despesas Consideradas para o Limite / RCL (%)

VALOR APURADO NO EXERCÍCIO CORRENTE

0,00

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável PREFEITURA MUNICIPAL DE MAUA DA SERRA, emitido em 28/nov/2025 as 10h e 03m.
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MUNICÍPIO DE MAUÁ DA SERRA- PR 

Avenida Ponta Grossa, 480 - Centro - CEP - 86828-000 - Mauá da Serra- PR 

Telefone: (43) 3127-1000 
CNPJ N°. 95.548.400/0001-42 

Em Conformidade com a Lei Municipal nº 258, de 19 de março de 2.012 

E-mail: prefeitura@mauadaserra.pr.gov.br 

   PREFEITURA MUNICIPAL DE MAUÁ DA SERRA 
        ESTADO DO PARANÁ 

  Avenida Ponta Grossa, 480 – Fone: (43) 3127-1000 – Mauá da Serra – PR 
  CNPJ: 95.548.400/0001-42 

___________________________________________________________________________ 

RELATÓRIO DE 
GESTÃO DOS DIREITOS  

DA CRIANÇA E ADOLESCENTE 
5º BIMESTRE 2025 
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DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO 
MUNICÍPIO DE MAUÁ DA SERRA- PR 

Avenida Ponta Grossa, 480 - Centro - CEP - 86828-000 - Mauá da Serra- PR 

Telefone: (43) 3127-1000 
CNPJ N°. 95.548.400/0001-42 

Em Conformidade com a Lei Municipal nº 258, de 19 de março de 2.012 

E-mail: prefeitura@mauadaserra.pr.gov.br 

Relatório de Gestão dos Direitos da Criança e da Adolescência

JANEIRO A OUTUBRO 2.025/BIMESTRE SETEMBRO-OUTUBRO

Estado do Paraná

PREFEITURA MUNICIPAL DE MAUA DA SERRA

Atividades Prevista Despesa Atualizada

Despesa Empenhada

No Bimestre Até o Bimestre

Despesa Liquidada

No Bimestre Até o Bimestre

Despesa Paga

No Bimestre Até o Bimestre Saldo a Pagar Saldo a Empenhar

240.000,00 240.000,00 41.408,72 177.247,74 40.584,72 175.366,44 40.584,99 173.091,096001 - Manutenção do Conselho Tutelar dos 

Direitos da Criança e do Adolescente

62.752,264.156,65

6.500,00 3.200,00 0,00 200,00 0,00 200,00 0,00 200,006002 - Manutenção do Conselho Municipal dos 

Direitos da Criança e do Adolescente

3.000,000,00

6.120,00 6.120,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,006003 - Manutenção do Sistema Municipal  de 

Medidas Sócio Educativas

6.120,000,00

1.185.000,00 1.318.982,29 0,00 134.773,93 0,00 134.773,93 0,00 134.773,936004 - Manutenção do Fundo Municipal dos 

Direitos da Criança e do Adolescente

1.184.208,360,00

Total Geral 1.437.620,00 1.568.302,29 41.408,72 312.221,67 40.584,72 310.340,37 40.584,99 308.065,02 4.156,65 1.256.080,62
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DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO 
MUNICÍPIO DE MAUÁ DA SERRA- PR 

Avenida Ponta Grossa, 480 - Centro - CEP - 86828-000 - Mauá da Serra- PR 

Telefone: (43) 3127-1000 
CNPJ N°. 95.548.400/0001-42 

Em Conformidade com a Lei Municipal nº 258, de 19 de março de 2.012 

E-mail: prefeitura@mauadaserra.pr.gov.br 

CÂMARA MUNICIPAL DE MAUÁ DA SERRA 
ESTADO DO PARANÁ 

Rua Presbítero João Pereira dos Santos, 42 – Centro – Mauá da Serra – PR 
CNPJ: 00.403.870/0001-01 

CEP 86.828-000 – Fone: (43) 3464-1342 

_________________________________________________________________________ 
 

 

PORTARIA Nº89/2025 
 
 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE MAUÁ DA 
SERRA, ESTADO DO PARANÁ, NO USO DE SUAS 
ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CONFERIDAS EM LEI, 

 
 

RESOLVE 
 
 
   CONCEDER – ao funcionário ANDRE LUIZ DE SENE e 
aos vereadores JUAREZ DOS SANTOS MIRANDA e WAGNER DIAS 

FERREIRA, lotados nesta Casa de Leis, 02 (duas) diárias no valor total 
de R$ 875,00 (oitocentos e setenta e cinco reais) para o custeio de 
viagem até a cidade de Curitiba / PR, nos dias 27 e 28 de Novembro de 
2025, para tratar de assuntos do interesse desta municipalidade junto a 
Assembleia Legislativa do Estado do Paraná e Secretaria de Saúde do 
Estado do Paraná. 
 
 
 
   REGISTRE-SE 
   PUBLIQUE-SE 
   CUMPRA-SE 
 
 
   Secretaria da Câmara Municipal de Mauá da Serra, 
Estado do Paraná, aos 27 de Novembro de 2025. 
 
 
 
 
 

LUCIANO ROBERTO PINTO 

Presidente 
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